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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 4  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

je 

OCESSO N 
 

1* JCJGOL ? 

12 

RECLAMANTE: .. c;o ilGU5i ERD 

	

Endereço 	R'.i. Juriti, Cq. c/flua Ouri, 

• 1)4, 1W. 2:, S.Suriu 	eno;e- 
- ::eta. 

	

ADVOc-ADO : 	r. Jose JrancLsco Vaz 

	

Eereço 	Rua 	, n )t.21, So cr Sul 

R E CLÃ M AD O 	- 	JSLIu'j:1 j 	 SU ISA 

	

Endere,o 	OYÔI lOA ES0C1AL-IPES/R 

TRAMITAçÃO 

- 21/07/ 	C,1C bs 

y/ 

OBJETO 
- 	 ..-.. --. 

AUTUAÇÃo 

Aos 	................ .....iiCve) dias do ms de 

do ano de mil novecentos e 	O h LErlta 	 , na Secretaria 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	Go .or! .a- Co. 

autuo a reclamação que segue, com -.-- documentos. 

, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 	 1 

LOCAL: 	 DATA: 	 N9 

o OBJETO 
-Jo 

o 
trw 

E 
Oc.  

ESPÉCIE: 

DISTRIBUIDA À 

111235 

1 OBSERVAÇÕES: 	 / 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/. 
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Consuitoria Administração - Advocacia 

EXMO.SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA 

MENTO DE GOIÂNIA-GO. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA- 

jUSTIÇ DO RABALHO 

RECEBI 

	 UIÇÃO 
	

i1- 

- jju iÇÃO 

D13T. 

ANTONIO MIGUEL ABRÃO, brasileiro, natu-

ralizado, casado, advogado, Técnico Analista Pesquisador "C",re 

sidente e domiciliado à Rua Juriti esq.c/Rua Curiô, Q.141 lote/ 

23, Setor Santa Genoveva - Coinia -Goiás, portador da Carteira 

Profissional de nQ 89.286 Série 135, via de seu procurador - JO 

sÊ FPANCISCO VAZ, brasileiro, casado, advogado, devidamente ins 

crito na OAB. Seção de Coiis sob n9 3.999, com escrit6rio pro-/ 

fissional nesta Capital, à Rua 83 n9 421 Setor Sul,(m.j.)., vem 

respeitosamente a digna presença de Vossa Excelência, expor e 

ao final requerer o seguinte: 

01 - O Reclamante em data de 04 de agosto de 

1.982, foi admitido pela Reclamada FUNDAÇÃO 

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL - 

IPES., com sede a Rua 83 n9 621, Setor Sul, 

n/Capital, como Técnico Analista Pesquisa-/ 

dor "C", conforme contrato de trabalho à.s - 

fls.lO da Carteira Profissional, fotoc6pia 

anexa; 

02 - Que sempre desempenhou na Reclamada as - 

suas funçes, sem que houvesse nenhuma re-/ 

clamaço por parte da mesma; 

7 	03 - Que percebia conforme comprova doc. fis. 

42 da carteira Profissional a importãncia - 

*RÚA 83, NO  421 - SETOR SUL - FONE: 224-2858 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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de Cr$ 168.003,00 ( CENTO E SESSENTA E OITO 

MIL E TREIS CRUZEIROS)., por mes, conforme 

documento anexo; 

04 - Apesar do cumprimento de suas obrigações, 

junto a Reclamada, foi surpreendido em 23.03 

83, com a sua dispensa, conforme portaria - 

anexa, e somente foi procedida a devida re-

cisão em data de 05/05/83, conforme documen- 

to em anexo; 

05 - O Reclamante desconhece a razão de sua dis 

pensa, no tendo outra alternativa, senso, a 

atribuir o tal ato, como sendo de cunho polí-

tico partidário; 

06 - Diante do ato sem valia acima mencionado, 

pretende o Reclamante ser REINTEGRADO EM SEU 

CARGO NA RECLAMADA; 

07 - O Reclamante é um servidor estável de con 

forrnidade com o Decreto n9 2.108 de 04/11/82, 

conforme Doc. s fls.042 de sua Carteira Pro 

fissional, doc. anexo; 

08 - A pretenço do Reclamante encontra-se qua-

rida jurídica na CLT., Art.444, bem como nas 

pacíficas e firmadas jurisprudncias. 

REINTEGRAÇÃO -- Importando a estabili-

dade, como ficou visto, a perda pelo emprega-

dor do direito de resilição unilateral do con 

trato, segue-se daí que o ernpreqado estve1 - 

não pode ser, por ele, despedido. E se não po 

de, a dispensa que se verificar será nula. - 

DA 83, NO  421 - SETOR SUL- FONE: 224-2858 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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Consultoria Adtração - Advocacia 

Consequência da nulidade é que o contrato, ju-

ridicamente, não se rompeu. Corolário: o empre 

gado, afastado de fato, tem o direito de ser - 

reintegrado no empreao, com os salãrios e van-

tagens do período de afastamento. 

A livre pactuação do art. 444 da CLT., sup6e 

norma contratual benéfica ao trabalhador "(TST) 

E-AI 526/77, Washington da Trindade, ac. TP, - 

2.944/78, DJU., 30.03.79, p. 2.441). 

Quando o empregado é estvei não tem o empre 

gador o poder potestativo de resilir unilate-/ 

ralmente o contrato e se, ainda assim, insiste 

em dispensa-lo, tal ato é nulo de pleno direito, 

devendo o empregado ser reintegrado no einpreao" 

(TRT-8a. Reg., Proc. R.EX-OF-625/79; Rei. Juiz 

Ríder Nogueira de Brito; in Revista do TRF-8a. 

Reg., n9 24 1.980, pg.185). 

Reconhecida a estabilidade e declarado nulo o 

ato de dispensa, a consequência 	a reinteqra-/ 

ção do empreqado ao serviço com todas as vanta-

gens legais, pois a tutela do regime consolida-

do ao estabilitrio assim o exige"( TRT-8a. Reg., 

Proc. R-Ex-Of-123/80; Rei. Juiz Francisco da - 

Costa Lobato; in revista do TRT-8a. Reg; n9 24, 

1.980, pag. 185). 

Empregado estvei - Vida preqressa ilibada --

Ausência de incompatibilidade - Ë de se manter 

o vínculo emprecratício, determinando-se a rea--

dimissão pura e simples doernprecíado estável , 

quando o conjunto dos fatos em cotejo com sua - 

vida pregressa sem mcu1a não configuram aquela 

gravidade capaz de autorizar a ruptura contra-/ 

tual" ( TRT, 3a.Reg., la. T., RO-3.844/79; Rei. 

Juiz Vieira de Melio; DJ-MC, de 11.06.80,paa.34) 
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Pelo exposto, requer se digne Vossa Exce-

lncia, mandar notificar na forma da lei a Recla 

mada INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL - 

IPES, na pessoa de seu diretor, ou a quem as ve-

zes o fizer, para, comparecer perante Vossa Exce 

lncia, em dia e hora designada, para audiência 

de Conciliação e Julgamento, contestando a pre-/ 

sente, querendo, ficando ainda, citada para to-/ 

dos os atos e termos até o final da sentença, sob 

pena de revelia e confissão, quanto a matéria de 

fato. 

Requer, ainda, julgada procedente a pre-/ 

sente Reclamação e em consequência seja o Recla-

mante REINTEGRADO EM SUAS FUNCÕES NA RECLAMADA. 

Requer, finalmente, seja a Reclamada con-

denada, inclusive, a pagar ao Reclamante o lapso 

de tempo compreendido entre a suposta dispensa e 

sua REINTEGRACÃO. 

Protesta, provar o alegado, por todos os 

meios de provas permitidas em direito, inclusi-

ve depoimento pessoal da Reclamada na pessoa de 

quem de direito, que desde j, requer como tam-

bm, depoimento de testemunhas e provas d©cumen-

tais. 

o 	 Da-se a presente o valor da causa inasti- 

rn5veis. 

Termos em que. 

P . Deferimento. 

Goiânia, 18 de maio de 1.983. 

c 

JOSE FRANCISCO VAZ —0A399-9 —Go- 

RUA 83 NO  421 - SETOR SUL - FONE: 224-2858 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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Instrumento Particular de Procuração 

Outorgantes) - STCiIC JGU.L 32C, ra 

Nacionalidade - 

Estado civil - 

Profissão 	- 

Domicílio 	- 

Casado 

dvoado 

aia Juriti esci:ia c/a uri 	.l4l lote 23 - airro nta 

Conovcva 

Nomeia(m) e constitui (em) o(s) bacharel (éis) , 3C 	.ICIS- 

coi eser rio profissional sito a ua 3 n !2l setor .i1 Nesta Capital. 

1 

Outorgando-lhe(s) dos poderes gerais do foro, e 

especiais para, se necessário, transigir, desistir, receber 

e dar quitações, firmar compromissos, tanto no foro civil 

quanto no criminal ou ainda extrajudicia].mente, podendo usá-

los em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, em qualquer instância ou tribunal, õrgãos da 

administração pública ou em qualquer lugar onde com este 

instrumento eapresentar(em), podendo, inclusive, substabe-

lecê-lo, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. 
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FOTS. guio. 6 último. ,.colhimn.nto,, rodo- 

.'., 	ob., o n'és dc 	r..osSo, 	lO., quondo 

o coso, compotodo, 	jurou a ccur.çÕo 

mnOn.tOtiO 
DruIoozoçÕo poro M.omvm.stoçóo dc Conto 

V,nculoda IAM' 

[11 Pedoo d. 

Re,uAo (ao. 4 '(tos 

ri Loto ou Fldsc Rsgotro de En.ro.go.ios 
LJ itt, 
í1 Co,t.im de Trabalho • P,.or4inc,o S.oc,ol. 
LJ crP 

Pmocuroçô 

in 

_de_iY_-.íL1 
	

de 19 

PA1.A USO DA 
RFPUflÇÂO 

tsg,sfro 

Loro 

íescisõo 	 - 
-------------------------- 

2 	 E POR PEDIDO DE DISPENSA OPTANTE 	

LJP0R ACORDO Li NO OPTANTE 	 J POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

til POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

Empreso_ JTITU DE PESQUI 	 T EQQL4L - 
Endeseço. Rua 83 nQ 621 - Setor Sul 

Atividade PESQUISA 	
CGC/MF n.° 022929361000Z_69 	Matricula no INpS_Q 2 29936/OOOl-69 

ao CTPS 	 S Nome do Empregodo ANTONIO MÇUEL 4BRÃQ 	 r 

89. 286' 135  
Re9istro ° _J._____Car 	Tc. Analista Pesquisa "O" 	

Admissão em _ /_Q /19._ Aviso Previa 	
Dedaroção de opção 

/19 8 3 	Emi /_Q /19 	 Em 04  /L / 19 82
Maior remuneração Cr$ _003 

ÇRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 
Indenização .................. ...... Oflos Cri 	

Comissâes..............................Cr$  p.,:.  
........ .............................. 

Cr$ 	.003,O 
13. 	Salário ........... 4./2 ............. Cr$_$ 	((17 

SaFami1jo...........................Cr$__2. 	77,4 
Fro5 	Vencidos...........................Cr$ 

Férias Proporcionais . . 	/Z 2 ............. Cri 	126. 002, 25 
Prejulgado 	14/65 ........................ .Cr$ 

Prejulgado 	20/66 ...... ...................Cr$...._.._ 	______ 
Soldo 	de 	Salórios 	........................Cri 

Lei N. 6708179. Ari. 90 	
1 

Horas 	Extrc 	...........................Cri 

Gratificaçã o  ........................... .Cri 

Ad. 	Periculosidode  .................. ...Cr$ 
Ad. 	hso(ubridode ........ 	.......... ...cs 
Ad. 	Noturno ..... . ..................... Cri, 

FGTS - Quitação ................... 
.... Cri. 

FGTS - mês anterior ............. .... ... Cri, 
FGTS - 13.° 	Solário ... ................ Cri  

Fc3 	- 10%s/Cr$ 	 Cr$ 	44 ............ .......................... 	.... Cr$_ 	 FGTS - 	IQ%s/Cri 	 Cri  
TOAL 

i C O P1 ri 	. 	
Cri 365 70(L, lO 

Previdência 
.............................. Cri_li 	4fl 	0_ 

Previdência 	13.0 	Solário ..................Cri 	3. 486. 0_ 	 . 	r 
Adiantamentos ............................Cri 	 . 	. 

....................................... C,i_l?4g00 	 .- 

.. ....... ............... . .......... Cr$.... 
	...... 	Ç0 °.. ........ C$ 322508  

TOTAL 	LIQUIDO .. 	................... Cri  

Recebi do firma acima o quantio líquido de Cri3. 454, 04 
1TREZENTOS E TRINTA E TRËS MIL, QUAOCENTOs E GINQUEIJTA E QUATRO GRUZEIROS E QUATRO QEN—, 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n.° 	contra o Bonco_ 

como pagomento de rneue d,reitos na rescisão rcontro?ual. 

• 	
C 

D0aJMENT0S APWESENTADOS 	 — - 

Empreg000 

Ass,r.oTura o Empreo 	Preboctct 	
Assinatura do Respor,sovM, em coso ao F' rrr 

a 	

oc 
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- 	- TRIBUNAL REGIONAL DO TFtABAL!1O DA 10.5 E'F 

S1TOR DE DISTRIBUIÇXO 

C1RTIDXO 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

ço reclamat6ria: 

NQ de laudas:______________________________________ 

Instrumento de proouraço: L-- 

P1-1dc documentos diversos: 	 i[ 

CERTIrIco ainda que, nesta data, foi a me 

rna açao distribuída para MM/cJunta de corciiiaçao e Julga 

monto de Gojanja, sob o nc2 .>-r//f 3, coiffone Ata la-

vrada no livro de Dietribuiçao n 

CERTIFICO tabm que foi designada a data 

de / de ' , deI98, s_ J 3 / ' , para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Go i.nia 	/ 9de _—z- 	 de  

Che?èio bor de istribu±çb'  de FeitoB 
e Mandados Judie.ii 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

)UC. 1 31 

NOTIFICAÇÃO N9  

ASSUNTO: Rec1amaÇO apresentada por 

.t 

Notifico-O a comparecer perante esta 1L1flta de 

	

Conciliação e Julgamento, à 	 - 
- 	-, 
as_____ 

horas do  

para audiência relativa a i'eclaivação constante dácopia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida au 

dincia importara o julgamento da questao à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à mzttria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

independente do ccitparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o prepo-

nente. 

_____________ _________de 	 de 19 n 

1 	.. 	''.'E/  
COMPROVJTE DE ENTREGA 	 NÇ' DO S E E D 

D IARIO 

nte 

END ida 

via 

ro' 

--ESTA - 

.... 	33 

TRT 1.1.12 
1.1.190 
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PODER JUDICARIO 

JUSTIÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
co 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a.  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 
1): 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Coriciliaço e Julgamento 

de 	GoiH 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	1 	 ;irc: c 	;,zevcd 	: i: 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 	ruo e 	 da reclamaçao 

ajuizada por 	TI 	.1 .....JL 

contra 	--- 	 -- 

relativa a rei 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	•--- 	 ..T ..i' .:, 	 : ..: ... 	 • 	. 

e i':cH rLpresct'ted 	poi' 	.i E 	. 
Lec, 	oe 	Leo.,o Q dVOC:edO '1OSL e CI i vc i re 

Los. 

e rov.  
rs dies, o 	de 25' 

do corren-Le, oor.idede 	c:.*e1 ereso!re csdoceritoc, 
e e re 	.. erLir de 	 deverc;o eepeci:icer --e 

:r.: 	•:eLc 	odu ir, 	sol ore cenci, COO dotei 
e. reo ore v:do5, 	 1 se. 

-- 	 •- 	 - - 	 - 

• 	..5'...o, 	 e 

L 

A 

AT-1--1 
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ESTADO DE GOIÁS 

PROCUftADORIA GEPAL DO ESTADO 

Exmo. Sr. Dr. JuIz do Trabalho Presidente da 1aJunta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia 

Reclamação Trabalhista n 9 	1.376/13 

Reclamante : 	iïONIO i.13UJL 

• 	Reclamado 	 ;'y'ij- 	i 	-; i 	E D:i•L 	: 	jCiAL—IP1. 

. 	 'Tfl 	; 	
:) 	i 	 • 

1Pb, e.oa j Hdic6. dc dir:cito DriVadO, cor: 	e 2oro nei- 

to Capital, 	i:'u: 83 n2 621, por 	ei 	:;':J'r i. ra—a 	.:iado, 

reciaraiidO Iie reCebEI a. comLuiic.ço(: 	jiCLOii fl(. efidOtCÇO 

indicado, c. -.ia rede, no 	dto: da OÇ 	tr:balhi3ta mie ide 

rove Ad::Jio JI:UEL ARÂO, i. iaiidicado na inicial, vc o.lc 

recer ia d€Jca, na modalidade dc c;ncetaÇao ao pedido for-

ïi16) lo rc1ir.te, )c1) íaO: O Td EntO nten : 

PREL IMINAPJvIENTE: 

19 	 Uma questão processual surge de início, na 

modalidade de objeção, consistente na incompetência absoluta da justiça 

do trabalho para conhecer da reclamação, em que se discute mataria que 

constitui objeto de ação popular anteriomente submetida a apreciação 

da justiça comum estadual; (v. doc. n 9  1). 

Em brilhante estudo feito a respeito,o Desot 

EVERkPDO DE SOIJZA, eminente professor de direito processual civil, cuja 

lição é aqui transcrita, na íntegra, esgota e da tratamento científico' 

a matêria relativa a incompetência da justiça trabalhista: 

G$ ó. Goi. - CNt 
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verbis: 

0. 

" absolutamente incompetente a Justiça do 

Trabalho para conhecer, processar e julgar reciamaçêes e aç5es concer 

nentes ao ato de estabilidade contratual de que trata o revogado Decre 

to n 9  2.108, de 04 de novenibro de 1982, expedido pelo governo passado. 

Isto assim porque foi ajuizada, nesta Capi 

tal, em 08 de fevereiro do corrente ano, pelo advogado Dr. José de Sou 

za Lima, estando em plena tramitação pelo Juiz de Direito da 2 Vara 

dos Feitos da Fazenda PLiblica Estadual, uma ação popular constitucional, 

dirigida contra o Estado de Goiis e o então Governador, já em fim de 

mandato, tendente a anular esse ato ilegal e lesivo do patriinênio piibli 

co. 

A1is, tem-se conhecimento certo e seguro de 

que aç6es posteriores do mesmo gênero, entre as mesmas partes e sob os 

mesmos fundamentos, tainbm pendem de julgamento no juizo privativo da 

Fazenda Piblica Estadual. 

Ora, a Lei n 9  4.717, de 29 de junho de 1965, 

regulamentadora da ação popular, disp6e, no art. 5: 

"Conforme a origem do ato impugnado, é compe 

tente para conhecer da ação, processã-la e 

julgá-la, o juiz que, de acordo com a organi 

zação judiciária de cada Estado, o for para 

as causas que interessem a União, ao Distri 
to Federal, ao Estado ou ao Município". 

E reza o § 39 do artigo citado: 

"A propositura da ação prevenirã a jurisdi — 

ção do juízo para todas as aç6es que forem 
Go.i. - 
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posteriormente intentadas contra as mesmas 

partes e sob os mesmos fundamentos'. 

Assim, a competência jurisdicional est, ai, 

estabelecida, de modo expresso e categ6rico, em razão da origem do ato 

impugnado: ou seja, em razão da pessoa inteiessada no patrim6nio lesada 

que, no caso, 6 o Estado de Goiãs, pessoa jurídica de direito publico 

a cujos atos, para fins de competência, se equiparam os produzidos pe 

las pessoas ou entidades por ele criadas, mantidas ou subvencionadas e 

em relação às quais tenha interesse patrimonial (§ 1 9 ). 

	

Significa dizer, por conseguinte, que, 	em 

face de nossa lei de organização judiciária, o juiz competente para co 

nhecer da ação popular e, realmente, o juiz dos Feitos da Fazenda Publi 

ca Estadual, cuja jurisdição esta preventa para todas as açêes seguin 

tes que forem movimentadas contra as mesmas partes e que tenham idênti-

ca causa de pedir. 

Por ai se vê, com nitidez, que, na ação popu 

lar, a citação previne o juizo, perpetuando-lhe a competência, que se 

detennina no momento em que a ljde se instaura, sem que possa ser modi 

ficada pela mudança da situação de fato ou de direito. Per citationem 

perpetuatur jurisdictio. 

Consequentemente, se, na hip6tese, já esta 

definida, por prevenção, a competência do Juizo de Direito dos Feitos 

da Fazenda Priblica, para a demanda popular, que visa a invalidar o men 

cionado ato de estabilidade, intuitivo e evidente que a Justiça do Tra 

balho 6 manifestainente incorretentc para estatuir sobre o assunto, que 

se insere na alçada do juiz prevento, a que cabe julgar as causas de 

interesse do Estado. 

CHIOVENDA entende por pressupostOS processu 

ais as condiç6es para que se possa obter uma decisão qualquer sobre a 

demanda "Para haver sentença sobre a demanda, de recebimento ou de G.rl.- 

11 
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rejeição, necessita-se um 6rgão estatal regularmente investjdo de juris-

dição e que esse 6rgão seja objetivamente competente na causa e subjeti-

vamente capaz de julga-la" (ttlns tituiç6cs  de Direito Processual Civil" 

1 9  vol. pgs. 110/111). 

A competância absoluta g, pois, autnticopres 

suposto processual, vale dizer, pressusposto de validez do processo, cii 

ja falta acarreta, necessarjamente, a sua nulidade e extinção. 

Trata-se de matgria que, no direito brasilei 

ro, pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Em sTntese, ante os termos perempt6rios do § 

39 do art. 59  da lei federal, toda e qualquer ação posteriomente inten-
da hver de o ser perante o Juizo Preento, que é o da 2 Vara dos Fei 

tos da Fazenda Pblica Estadual, pouco importando que se trate de mata 

ria trabalhista, come se conclui do disposto no art. 59  da referida lei, 

onde o tema g explTcito. 

Essa é, pois, a primeira preliminar que se es 

pera seja apreciada pela Justiça do Trabalho, no sentido de declarar-se 

incompetente para conhecer do feito, ccn a declinação do foro para o ci 

tado Juizo prevento. 

Dir-se-â que o § 3 9  do art. 59 da Lei n 9  

4.717 exige, para a prevenção da jurisdição, que as aç6es posteriormente 

propostas sejam contra as mesmas partes, não bastando que tenham apenas 

os mesmos fundamentos. 

Na hipótese, realmente, as partes, na ação po 

pular e nas reclamaç6es trabalhistas, não se paragonaxn, sendo diferentes. 

Essa circunstância, porém, não caudal, por 

si s6, para excluir a figura da prevenção, dada a existância da conexão 

das açEes intentadas em separado. 

Fácil averiguar isso. 

\ 1. 
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Na conceituação da lei, reputam-se 	coflcxas 

duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir ( 

CPC. art. 103). 

de notar uma falha do legislador, ai no tex 

to, porque a conceituação não esgota a matgria, havendo outras modalida 

des de conexão nele não previstas. Casos, verbis gratia, da denunciação 

da lide, da declarat6ria incidental e outros de modificação da competn 

cia. 

No art. 104, o CPC explica, o que seja conti 

nôncia, que entende ocorrer "entre duas ou mais ações sempre que houver 

identidade quanto s partes e a causa de pedir, mas o objeto de uma, por 

ser mais amplo, abrange o das outras". 

O legislador processual, portanto, estabelece 

a distinção entre conexão e continôncia, pondo em destaque que, na cone 

xão, 6 exigida apenas que a causa de pedir seja comum entre duas ou mais 

ações. Enquanto isso, na continncia, a1m da identidade das partes, faz 

se indispensvel, ainda, que o objeto de uma abranja o da outra, coinci-

dindo parcialmente o objeto das duas. 

Daí a conclusão de CELSO AGRÍCOLA BARBI segun 

do a qual, sendo a continôncia espécie de gênero conexão, resulta ini:itii 

o art 104, "porque toda vez que houver continôncia entre duas causas es 

são conexas; basta o fato de terem a mesma causa de pedir, para se enqua 

drarem na conceituação do art. 103" (Comentrios ao C6digo de Processo 

Civil", 19 Vol. - tomo 11, pg. 467). 

Os institutos processuais são melhor compreen 

didos, não sendo definidos. 

E é, tal arte, com base nesse critério cient 

fico, que a doutrina critica as definições, as quais, em verdade, são pe 

rigosas, cano dizia o velho chavão romano:omnia definitio periculosa est. 

G.$hc. O... - cl 
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Sendo a doutrina, as definiç6es pertencem 

ordem da ciência e não à ordem da lei. 

Em se tratando de conexão, a tarefa delicada 

de conceitua-la deve ser confiada doutrina e à jurisprudncia, dada a 

possibilidade de a experincja apresentar novas figuras que se não pos 

sam ajustar s categorias discríniinadas na lei. 9 o que observa PEDRO BA 

TISTA MARTINS, acrescentando que o conceito de conexão não pode ser fixa 

do em princrpios apriorTsticos e abstratos ("Comentãrios ao C6digodePro 

cesso Civil", vol. 11, n 9  19, pg. 46). 

Conexão, na definição dos doutrinadores, é o 

vínculo entre duas ou majs aç6es, de tal modo relacionadas entre si, que 

reclamam sejam decididas por uma sô sentença. 

Ora, não se pode negar o vinculo de conexão 

que existe, quanto causa de pedir, entre a ação popular em curso no Jui 

zo da 2 Vara dos Feitos da Fazenda Pib1ica Estadual e as reclarnaç6es em 

tramitação perante a Justiça do Trabalho. 

Isso assim porque a causa de pedir é decidida 

mente a mesma na ação popular e nas causas trabalhistas. 

Caso é ,  pois, de reunião de todos os feilospa 

ra julgamento em 
s imul taneus  processus, tomando-se imperiosa, pela ocor 

rncia da conexão, a modificação da co1TqetnCia1 para evitar decis6es con 

tradit6rias, que comprometem a segurança juridica e desprestigiam a pr6 

pria justiça. 

Suponhamos que a ação popular seja procedente. 

anulando o decreto de estabilidade, e as reclamaÇ6eS trabalhistas também 

julgadas procedentes. mas em sentido contrario, isto é, mantendo a outor 

ga do ato. 

Bastante esse exemplo para mostrar a necesSi 

dade da reunião dos processos1 para receberem um s5 julgamento. 

C,. - 
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a razão da ordem publica que assim determi-' 

na, ao alvo de impedir que as decis6es da justiça se contradigam e infun 

dani desconfiança entre os jurisclicionados. 

q. 

Concluindo, a espécie 6, sem refolhos, de pre 

venção por conexão de causas, conexão que firmou a competncia do Jui zo 

dos Feitos cia Fazenda Publica Estadual para delas conhecer, processar e 

julgar. 

Alis, h-sedereconhecereproclamar que sem 

pre foi considerada inderrogãvel, absoluta a competência atribuida aos 

juizes das varas da Fazenda Píblica. "Essa conclusão afina com o ensina 

inento da doutrina, que inclui no critério objetivo referido no art. 501 

a competência determinada pela qualidade da parte, no caso a Fazenda 

blica" (CELSO AGRrCOLA BARBI, obra cit. pãg. 480).' 

Ante o exposto, requer o Reclamado que essa 

Junta reconheça sua incompetência para apreciar a presente reclamação 

determinando a sua remessa para o Juiz de Direito da 2 Vara dos Feitos 

da Fazenda Ptiblica de Goiânia, competente, por prevenção, para conhecer 

dessa reclamação. 

2. 	
Se, contudo, for desprezada a objeção levan 

tada, sobre a incompetência dessa Junta de Conciliação e JulgamentO,C0Tfl0 

preliminaT seguinte, o reclamado levanta aqui unia questão processual da 

mais alta relevncia, a do processo trabalhista, com suporte 

legal no art. 265, IV, a, do C6d. de Proc. Civil, em face da anterior 

existncia de um processo civil, ação popular, em curso na justiça coim-rn 

estadual (v. doc. n 9  1), onde se discute exatamente a mataria da inexis 

tncia da relação jurídica estabilitria de todos os servidores piiblicos 

estaduais submetidos à CLT, entre os quais se inclui, na parte pasSiVa 

o reclamante, como uni dos beneficiãriOs do ato ilegal e lesivo do patri 

irx3nio publico, relação jurTdica estabilitria essa cuja existência ou 

inexistência apresenta -se como o objeto da ação popular constitucional 

anteriormente ajuizada e que se constitUi em relação reintegração no 
af 

emprego, que o objeto principal da ação trabalhista ulterioriTflte 	
o 

Go4. - 
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aforada, em prejudicial de mrito, que ira influenciar nun ou noutro sen 

tido o julgamento da reclariat6ria. 

Na ação trabalhista, cuja natureza é condena 

t6ria, pede-se a reintegração do reclamante no emprego do qual foi dis 

pensado, onde a estabilidade se constitui em questão prejudicial. 

Assim, temos: na ação trabalhista,areintegTa 

ção no emprego é o pedido; a estabilidade a questão ptejudicial. Na ação 

cível (ação popular), na natureza meramente declarat6ria ( a invalidação 

da estabilidade), a estabilidade o prprio pedido. 

Amada desse irodo a equação, tem-se que a es 

tabilidade, objeto principal e inico do processo civil pendente, se cons 

titui em questão prejudicial em relação à ação trabalhista. 

Não se pode, sob pena de sério desprestígio 

majestade e dignidade da justiça (que não é nem federal nem estadual 

mas eininentemente nacional), prosseguir-se no andamento da ação traba - 

lhista, que devera ser sobrestada temporariamente, até se julgar a cível, 

de carter constitucional (C.F., art. 153, § 39) ,  evitando-se, com essa 

paraljzação, a possibilidade de decis6es contradit6rias, antin6micas. 

Desse medo, com suporte no art. 265, IV, a,do 

C6d. de Proc. Civil, requer-se, preliminarmente, a imediata suspensão do 

lo 	processo irabalhista até o julgamento final do processo civil pendente 

wjo pedido (a existência ou não de estabilidade) se constitui em questão 

prejudicial em relação ã reintegração no emprego, discutida na ação re 

clajnatria. 

o que a doutrina denomina de prejudicial he 

terognea, pois implica em quest6es postas em jurisdições diversas, a 

trabalhista e a cível, importando, na feliz lição de Arruda Alvim ( in 

Cod. de Proc. Civ., Comentado, vol. 1, pg. 398) "o problema da prejudi 

cialidade na necessidade de julgamento de i.rna questão (a prejudicial) an 

tes da outra (a prejudicada) numa espécie de continência l6gica". 

1 	 CSo. ft Go. - 
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SUS PENSÃO DO PRCCESSO 

Aindacomo preliminar, ressalte-se que a ação 

trabalhista, ora contestada, precisa ter o seu processo suspenso na forma 

do art. 265, IV, ae parãgrafo 59,  do C.P.C., pois, evidencia-se a possi-

bilidade de contradição e antinomia entre as decisões a serem proferidas' 

o  nesta e na ação em curso perante o SUPRE4J TRIBUNAL FEDERA,L - ou seja a 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE do decreto 2.108, de 4.11.82, afo 

rad.a pelo Exmo. Sr. PROC1JTADOR-GEP.AL DA REPtJBLICA, doc. anexo. 

Ora a REPRESENTAÇÃO dirigida â Suprema Corte, 

pode colocar fim nessa discussão, definitivamente, e, não se discute, por 

força da Constituição Federal vigente, é o Supremo Tribunal Federal o ver 

dadeiro interprete da Carta PolTtica Brasileira, de sorte que, contra sua 

decisão, se reconhecer a inconstitucionalidade do maisinado decreto 2.108, 

citado, ningu&m poderá se opor, vale dizer, sua decisão atuará com efeito 

retroativo . edição do questionado decreto, e fará, segundo o brocardo ju 

rdico, "do preto o branco, do quadrado o redondo". 

Eis, pois, uma questão relevante a ser apre 

ciada, com razoabilidade e bom senso, mesmo porque declarado inconstitu 

cional o decreto n 9  2.108, nulas e Trritas se tornam todas as medidas to 

madas com base em suas disposiç6es. Releva dizer, mais uma vez, que uma 

. 
lei ou ato inconstitucional nasce morto, sem vida, portanto, não pode 

transmitir vida ou qualquer outro direito a quem quer que seja. Natimorto 

fora o aludido decreto, tantas vezes invocado, por isso, não tem o condão 

de transmitir direitos nem o de criar obrigaç6es ou de modificar relaç6es 

pre-existentes. 

TAMBÉM POR ESSE NIOTIVO pede a suspenção 	do 

processo trabalhista, como iinica forma de se evitar decis6es antin6micas 

e frustrara consciência jurídica de todos quantos se debatem pela sua va 

lidez ou não. 

. d. Go4. - 
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No ordenamento j.rídico brasileiro coexistem 

dois sistemas ou regimes de garantia do tempo de serviço do empregado: a 

estabilidade com indenização e o'FGfS, cujas naturezas e essncias são 

perfeitamente distintas, excluindo-se mutuamente, e com objetivos pr6 - 
pri os inconfundíveis. 

Aluysio Sampaio, na sua obra "Fundo de Garan 
tia do Tempo de Serviço e Estabilidade com lhdenização", percebeu se des 

se antagonismo entre os dis regimes jurídicos de proteção ao trabalhador; 

mostrando "que o objetivo essencjal da CLT g evitar o desemprego e o do 

FGI'S é proteger o trabalhador no desemprego, a primeira dificultando e o 
segundo facilitando a resilição contratual" (pg. o.c.). 

Discorrendo sobre os pressuspostos condiç6es 
legais reclamadas para a aquisição da estabilidade, observa o mesmo au 

tor, apreendendo bem a essncia e a natureza jurídica diametralmenteqos 

ta dos dois institutos: "Acrescente-se que, admitida no direito do traba 

lhador brasileiro a dualidade opcional de sistemas jurídicos - FGTS ou 

estabilidade - tornou-se condição para a aquisição do direito à estabili 
dade a vontade do empregado não optante pelo excludente regime do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (ob. cit. pg . 14). 

O empregado, ao optar pelo regime do FGT'S 

renuncia ao direito de adquirir estabilidade no emprego, jamais adquirin 

do esse estado ou posição na empresa, pois enquanto permanecer nesse re 

girrSe tornara estavel. 

evidente que não pode um mesmo empregado se 

enquadrar simultrieamente nos dois regimes, não s6 por força de dicção 

legal, no se referir ao vocbu10 opção, que i escolha, eleição, prefern 

cia por um entre os dois sistemas postos sua disposição, com a preteri 

ção e renuncia do outro, mas também e principalmente por que eles se 

op5em, na sua natureza e objetivos: um, o da estabilidade com indeniza - 

ção (prevista no capítulo Vil do Título IV da CLT) visa assegurar a por-

manncia do empregado na empresa, com o objetivo de evitar o desemprego; 

1 	 i. - 
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argimentos impedem a aquisição dessa estabi] idade contratual. 

A estibilidade, implicando no direito de o 

empregado permanecer no emprego, exige como condição na fluência do lap 

50 de tempo decenal, fixado pela CLT, ou, então, em homenagem ao princ 

pio da autonomia da vontade, o escoamento de prazo menor, estabelecido' 

no contrato de trabalho, 

A regra, em inatria de estabilidade do empre 

gado na empresa, é a estabilidade decenal, legal, assegurada generica 

mente a todo trabalhador não-optante com mais de 10 anos de casa. 

A contratual, dependendo do acordo de vonta 

des de empregado e patrão, constituj-se em medida de caráter excepcio 

nal, especial, eis que se perfaz em tempo menor, visando a garantir a 

permanência e continuidade na empresa do empregado altamente qualifica-

do, com experiência demonstrada, com o que essa medida de exceção se re 

vela vantajosa a ambas as partes: ao empregado, dando-lhe uma situação 

estável, garantindo-lhe o emprego na empresa; ao empregador, a seguran 

ça de tê-lo a seu serviço, contando com o concurso do seu trabalho de 

modo permanente. 

Tem-se, assim, que para a concessão dessa es 

tabilidadé contratual ou reduzida, duas condições são exigidas: l - 

a de ser ela uma medida de exceção, devendo somente ser ajustada a ca 

sos especiais, que recomendam e aconselham a revogação da norma legal 

da estabilidade decenal, mediante um prévio e rigoroso método de aferi-

çãodo mérito pessoal de cada servidor; 2 - há que consultar aos inte-

resses do empregado e de empregador, trazendo vantagens a ambas as par 

tes da relação de trabalho, sem prejudicar e cciiprometer seriamente a 

existência e a vida da pr6pria empresa, eis que, falida ou inviável a 

empresa, com a implementação dessa medida, a segurança do trabalhador 

estará seriamente comprometida, e a estabilidade pactuada, em lugar de 

garantir o emprego no trabalho, apressará o seu desemprego ou, pelo me 
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menos, o seu emprego será altamente instivcl, em decorrência da insta 

bilidade da pr5pria empresa. 

Sem a coexistência dessas condiç6es, 	reve 

lar-se-a ilegal, por contravir fundamentalmente aos objetivos e inte-

resses sociais, o pacto ajustado, para tutelar o empregado, a lei se 

preocupa também com o empregador, sabido que na relação de emprego fi 

guram operário e patrão, e na medida em que os ajustes celebrados in 

vialiiizem ou comprometem a existência da empresa, comprometidos e in 

viabilizados estariam igualmente os interesses sociais e do empregado, 

pois não se concebe a existência de empregado sem empresa. 

Em matérja de direito do trabalho, a doutri 

na e a jurisprudência têm reconhecido e proclamado, sob a inspiração 

do primado interesse publico (previsto expressamente no art. 8 9  da CLT, 

como seu princípio orientador e informativo), a notvel atenuação do 

princípio da autonomia da vontade, enfraquecida nessa área de direito, 

em que quase nada ou muito pouco se deixa à livre estipulação das par 

tes. 

Assim posta a questão, vê-se que a estabili 

dade concedida pela AdminIstração Piblica Estadual, direta e indireta, 

contraveio manifestamente aos interesses sociais, comprometendo a vida 

• do pr6prio Estado, que se apresenta inviável sob o ponto de vista admi 

nistrativo, cuja arrecadação pr6pria revela-se insuficiente para aten-

der os seus compromissos financeiros, e até mesiro para efetuar o paga 

mento dos sairios e vencimentos dos seus servidores, alguns até cciii 

três meses de atraso, em razão do extraordinrio niiiero de servidores 

contratado no final do gôverno anterior e a quem se concedeu a estabi 

lidade. 

Sobre contravir aos interesses sociais, a es 

tabilidade concedida ilegaflrente contraria, paradoxalmente, os objeti 

vos da pr6pria estabilidade celetista, pois a sua concessão generaliza 

GV... Go - CVIP 
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generalizada se constitui num instrumento destruidor das pr6prías ga 

rantias que ela visam outorgar'o empregado. 

Contrariando o espírito da CLT e do pr6prio 

instituto de estabilidade, a cláusula contratual pela qual o emprega 

dor concedeu a estabilidade reduzida aos seu.s empregados, de forma ge 

neralizada e indiscriminada, é invlida, nula de pleno direito, não 

produzindo qualquer efeito, devendo ser considerada inexistente, se 

gundo o adgio latino: "quod nuilum est, nulium efectum producit". 

A nulidade do ato de concessão da estabili 

dade reduzjda ao reclamante, como de resto a todos os servidores pú 

blicos estaduais celetistas, revela-se, como foi exposto, por contra 

riar o interesse publico, sob o ponto de vista formal, pela existn - 

cia de vícios insanveis, na sua origem e formação. 

No conceder a estabilidade generalizada a 

todos os empregados do Estado, o Governador de então, em ato flagran 

temente inconstitucional, usurpou a função constitucionalmente assegu 

rada ao legislador de dispor sobre mataria de estabilidade, pois, a 

Constituição do Estado disciplina o assunto, em plena harmonia com a 

Constituição Federal, assim: 

Art. 23 - 	da competncia exclusiva do 

Governador a iniciativa de leis que: 

IV - disponham sobre servidores públicos 

seu regime jurídico, provimento de cargos 

estabilidade e aposentadoria de funciona 

rios civis, reforma e trans ferncia de mi 

litares para a inatividade" (grifo nosso). 

a 

- CERA 1 
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Lt 
"Art. 74 - Respeitado o disposto no artigo 

63 e seu § l, e no § 2, do art. 73, lei 

de intciativa do Governador definirá: 

rir — as condiç6es para a aquisição da esta 
biljdade". 

Idnticos dispositivos se encontram na Cons 

tituição - art. 57, V, e 109, III, razão de ser da inclusão dos arti 

gos transcritos da Constituição Estadual, por força do contido no art 

200, da Carta Magna Federal. 

Assim sendo, no âmbito da administração pií 

blica do Estado, direta e autárquica, o legislador constitucional evi 

denciou muito bem a abrangância dos arts. 15, V, 23, IV e 75, III, da 

Constituição Estadual, a imprescindibilidade de edição de lei, segui 

do o devido processo legislativo, para possibilitar a outorga de esta 

bilidade aos seus servidores. 

Os textos constitucionais citados, tanto na 

esfera Federal, como na Estadual, são suficientemente claros no senti 

do de exigir a autorização legislativa pennitindo a estabilização de 

servidores píblicos estaduais. 

O Chefe do Executivo atual andou bem em de 

clàrar a nulidade do decreto 2.108, de 4.11.82, concessivo de estabi 

lidade de servidores estaduais, pois, é faculdade da Administração Pí 

blica rever seus próprios atos, reconhecendo-lhes a nulidade, quando 

viciados e ilegais, cone o é o decreto citado, embasado, ainda sua de 

cisão na siimula 473, do Supreno Tribunal Federal. 

Dessarte, o decreto 2.199, de 18.3.83, vi-

sando a correção de inconstitucionalidade e ilegalidade do decreto 
6 Go - 
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fis. 

por ele declarado nulo, inquestionavelmente, não poder5 ser posto cru 

duvida quanto a sua validade e eficácia. Nem se alegue, a guisa de 
sustentação da validade da estabilidade concedida, que o ato governa-

mental foi seguido de deliberação da assemb1ia do orgão, eis que o 

Estado de Gois, que a institui, exerce papel prepoderante e extraor-

dinria dose de influncia na sua vida administrativo-econ6mica, não 

s6 por nomear os seus diretores, como por lhes repassar os recursos e 
verbas necessrias ao seu funcionamento. 

Influindo poderosa e decisivarnente na sua 

administração e gerncia, repassando-lhes os meios financeiros para a 

sua sobrevivência, o g insupervel a verificação e a conclusão de que 

o ato govrnamenta1 concessivo da estabilidade foi bastante em si pa 

ra outorgar a vantagem prevista no decreto e o "referundum" havido 

era perfeitamente dispensvel e inuiítil, eis que, no aspecto substan - 

cial, material, o ato governamental esgotou em si a sua finalidade. 

Outro argumento que aqui se levanta, em pre 

juízo da validade do decreto govrnaniental que concedeu a estabili-

dade a todos os servidores piblicos celetjstas, da administração dire 

ta e indireta, é o de flagiciar ele o espiríto da Lei n 9  6.978, de 19 

de janeiro de 1.982, cuja inspiração foi a de erradiar e banir da vi 

da publica brasileira a prática condenãvel de se distribuirem,"em ver 

dadeiros trens da alegria't (para se usar uma expressão cunhada pelo 

.  uso popoular), nas antesvsperas dos pleitos eleitorais, vantagens e 

benefícios generalizados e indiscriminados (como o fez a rnalsinada es 

tabilidade) aos servidores piiblicos, a custa da sangria do errio, nu 
ma verdadeira política de terra arrasada. 

Não se pode dar ao texto do art. 99  da Lei 

Federal n 9  6.978, de 1982, como ntodo exeg&ico valido para penetrar 

lhe o sentido e o alcance, a simples interpretação gramatical, que se 

apresenta como tgcnica inteiramente superada na ciência exegtica, pe 

la razão de que as palavras não conseguem apreender toda a realidade 

cabiante da vida social, erninentemente dinâmica e transit6ria, em que 

os fatos e mudanças se sucedem numa velocidade vertinosa. 

D 
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Por fim )  todas as consideraçes expedidas anterior- 

mite demonstram que o reclamante for 	considerado sstve1 por força do 

Decreto nQ 2.109, de 4 de novembro de 1.982, decreto esse nulo e incon 

titucionel, por vício de origem, pois, inexiste lei estadual autorizan- 

do o ento Chefe do Poder Executivo a conceder a estabilidade reduzida. 

Nessa linha de entendimento, v-se, de logo, que a estabilidade 	a 	nue 

teria direito o reclamante seria a celitria, após o decurso de dez (lo) 

anos de serviços prestados 	RECLAMADA, isto se na fosse OPTANTE PELO 

FGTS, mas, como o é., a reclamante renuncjaro o direito de adquirir a e 

tabilidade celitria, segundo a melhor orientaço jurisprudencial, pois, 

sua escolha, eleiço ou preferncia pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço o impede de se utilizar do regime legal e comum da estabIlidade 

decenria, a este renunciando e preterindo. Ademais, no pode o servi - 

dor se enquadrar nos dois sistemas ao mesmo tempo, vez que eles se opo- 

em sr ao outro, porquanto o sistema da estabilidade previsto no art, 

492 e seguintes da ELT visa assegurar a perenncia do empregado na em- 

presa e o FGTS tem por fim proteger o trabalhador no desemprego. Evidi 

temente, o FGTS se aproxima muito do seguro social no desemprego at 	/ 

que o trabalhador encontre outro trabalha. 

Pois bem, o Reclamante 	optante pelo FGTS, portan- 

to, esta excluida do sistema de estabilidade celitria comun e tamb&i 

no tem direito à estabilidade reduzida ou contratual cor.cedidz inons- 

tuninne1rnite po 3e'reto 2,lO8/'2, poruo a opço pelo FGTS excluil 

a direito N estabilidade seja ela qual for, vez que, optando por uii sis 

tema renunciou ao outro. 

Alerte-se ainda, que o decreto 2108/82 foi declare 

do nulo e sem efeito elgtrn por força do decreto 2.199, de 18.03.83, dis 

pondo no seu ert. l 

"Fica anulado o Decreto 2.108, de 04 de novembro de 

1,982, que tentou outorgar estabilidade aos empregados da administraço 

direta e das autarquias, fundaçBes, empresas pCiblicas e sociedades de e 

Grft. d, Golá. - CE)NE 
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conomia mista do Poder Executivo". 

Decreto esse publicado no Dirio Oficial do Estado a 21.03.83, ao qual 

no se aludiu o reclamante. Ora, se o ato que lhe garantiu a estabili- 

dade reduzida, inconstitucionalmente, fora anulado, nenhum direito lhe 

assiste, nesta aço, eis que no só admitiu a validez do Decreto 2.199/ 

83, corto ni de leve atacou o seu contetdo. É curial que e Administra- 

ço pode rever seus pr6prios atos quando eivacbs de nulidade ou incons 

titucionalidade, desfazendo-os, qual ocorreu no caso vertente, isto é, 

desfez-se a estabilidade reduzida a que o reclamante alega ter, pela 

forma normal, banindo o Decreto 2.108/82, por nulidade e inconstitucio 

nalidade. Evidentnmte, o que é nulo e inconstitucional no gera direi 

to algui, portanto, nenhun direito tei o reclamante, vale dizer, no ad 

quiriu dirsito 	estabilidade reduzida pelos rttivos tantas "ezes apon- 

ta dos. 

Por conseguinte, no sendo estável, por duplo moti- 

vo, ou sejam porque 	OFTANTE pela FGT, portanto, renunciou o direito 

astabilidade decenria ou reduzida, e porque esta, a reduzida, foi pro 

duto da inconsequncia, da maldade a irresponsabilidade de edministreço 

anterior, tanto 	que, concedida sem eutorizaço legislativa e contrari- 

amente 	Constitui 	do Estado e, rrrmente, por ferir frontalmente a / 

Carta Pol{tica Federal. ESTÁ CLARO, n 	tem direito . reintegrmço no 

nprego, cone pede. A1EMI disso, no satisfazia o reclamante, à época, os 

requisitos indispensveis para obter a estabilidade, SE NO FOSSE OPTA'. 

TE PELO Ff15, sua opço o excluiu do direito de adQuirir cualquer esta-

hilldade. 

Cuanto ao pedido de paqamento das verbas referentes 

a salrios e demais vantagens no periodo posterior sua despedida 	a 

24.0183, claro, no tem direito alg'i oorque, neo tendo direito re 

integraio, no pode receber salrios durante a tremita;o do processo 

trabalhista e mais, no dia de sus despedida, 24.03.82, firu sua resci 

so contratual, recendo tudo que tinha direito até entn, doo. ana;o, 

'.'adj, pnr1a 1-.2 cro :i'c 	'eouar 	ano de ceca. 
d GoIn - CEANE 
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Assim, espera seja e presente contesieço recebida 

e julgada provada para: a) atendida as preliminares levantadas,suspei-

der-se o processo trebalhista e b) no mrito, para julgar improcedente 

a reclamaço trabalhista, denegar a reintegreço do reclamante e reco-

nhecer a nulidade e inconstitucionalidade do decreto 2.108/82, pelos ruo 

tivos e fundamentos jur{dicos expostas. 

protesta por todos os meios de provas periitidos av 

direito e requer, desde j, o dioimento pessoal do reclamante e ouvida 

d:,s testunhas cue sero arroladas oportunamente. 

J, esta aos autos, com os docuuitos ane>is, 

P. deferirneito. 

Goiânia, 21 de julho de 1.983. 

pflA 

OAEJ-fl 671 

01 
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GOVERNO DE GOIÁS 

FUNOAÇAO 

INSTIIUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL 

OUTORGANTE : A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL - IPES, pesso 

a jurídica de Direito Privado, com sede e foro nesta Capita], s! 

tuada a Rua 83 n9 621 - Setor Sul, devidamente representada pelo 

seu Superintendente GOIAZ DO AR.AGUAIA LEITE VIEIRA, conforme 	De 

creto Governamental de 16.03.83, publicado no Diírio Oficia] 	n? 

14.231, de 22.04.83, e art. 69 letra"&'da Escritura Pb1ica. 

OUTORGADOS: 	WEST DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes 

ta Capital, advogado com registro na OAB sob o n9 674, Procurador 

do Estado de Goiis, CPF n? 002876791 - 87, e LUIZ FRANCISCO GUEDES 

DE AMORIM, brasileiro, casado, residente e dom] ci 1 iado nesta Capi 

tal, advogado com registro na OAB sob o n? 1181, Procurador do Es 

tado de Goiís, CPF n9 002)4)40071-87. 

PODERES: 	Em geral para o foro, com os poderes das c]iusulas "ad juditia" e 

"extra" e os constantes do art. 38 do CPC., exceto os de sua res 

salva e ainda, especialmente, para, independente da ordem de 	no 

meaçio, em conjunto ou separadamente, promover a defesa da outor 

gante em açes de natureza trabalhista perante a l e 2 2 	Juntas 

de Conci ]iaçio e Julgamento da Comarca de Goiinia e ao 	Tribunal 

Regional do Trabalho e, para tanto, podendo fazer tudo que for ne 

cessrio a defesa dos direitos e interesses da outorgante, 	tais 

como, promover di1igncias, inquirir e reinquirir testemunhas 	e 

partes, pedir perícia e praticar todo ato que o procedimento com 

portar, representando, inclusive, o outorgante como Preposto, na 

• 

	

	 forma do art. 8+3, § 19 da CLT, que a tudo seri dado por firme e 

valioso e possa cumprir os seus efeitos legais e jurídicos. 

Goiinia (Go), 	 1983. 

.' OÁk, de Nti - 
per 	

. 	 r ua  irw&yd oz 
Superintendente 

4 Arc 

1, -.... 
1g L'• . 	 rJ.w 

e 

L] 
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li ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÃRO 

COMARCA DE GOIÂNIA 
3TOUD\ ESR1V1N1A DC FITCS D.:. Az:•:D\ Fú3LC.\ ESTADUAL. 

ï>  J 	1 	' 	! T2 
4r1  

rrc!si rttI 	 r 	rr.' rt ' 

Escrivo da 2 Escrivania dos Fei- 
%JRADOSF 	 • 2a. 	O LIC&ESTAÀ_ 	 tos da razenda Pubhca estadual, 

e de Faria SOUSL 	 • 

Fred0 GLI'0 	 deste Termo e Comarca de 	a 

Eflt D0U° 
rIirarda 	

pitQl do Estado de Gois,na forma 

da 1 e i , e te . . . . . . . . . . . • • • • . • a ...  

• 
Certi fico que a requerimento da parte interc 

sseda que,revedo em min3 Escrivania os processos erra andamento. deles' 

constatei a existncia dos Autos n.102/S3. ÂÇJC POPULAR proposta por' 

JOS DE SOUSA LIMA,brasileiro,casado,odvo9ado, Contra o ESTADO DE GOl(S 

na pessoa do DrARY RIBE1R0; VALADXC,na poca Governador do Poder Execu 

tivo. Aco ajuizada em dez de fevereiro de 1.933. Requerendo aos Orgos 

da odinis±raço direta e indireta do Poder Exccutivo,rolaO completa 

dos funcionrios contrataods e beneficiados pelo decreto n.2.108 de 

. 	C,/H/32.,corn as infortaçoes necessrias,pelo prazo dc O dias,tudo con 

forme o inciso 1,letras a,b,§ 1 9  do ort.7,do le n.4.717,dc 29/0$'1.9 

1 .965. E estando o referido processo com car9a ao Dr'.Jarmund Nasser em 

/0 - 

O referido e verdade e dou fe 

DADO E PASSADO nesta Cidade de Goinia,Capital 

dó stado de Cois aos trs dias do mes de junho do ano de mH novecen-

tos e oitenta e tres. 

	

Eu,\ \' 	\\\\'Escrivo da 

2 Escnivanio dos Feitos da Fazendo Pblica Estaduai,subscrevi e dSSflO. 

ÇoinaO3 de junho de 1.983. 

N 

Escr.da 2 Escrivania dos Feitos da 
MCD. CFG-002 - 100 Bis. lOOxI — 04181 	 - 

	

Fazenda lubli co Estadual .. e . 	.• 
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	 s 	- 

Senhor Governador, 

A fim de instruir o julgamento da Represeflta 

ço n9 1.161-5, formulada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da 

Repiib1ica contra esse Governo, solicito que preste, no prazo 

regimental de trinta (30) dias, as necessárias informações 50 

bre o alecado na petição cuja cEpia acompanha o presente. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 

V. Exa. os protestos de minha elevada consideração. 

À k1 	f 
Ministro NÊRI DA SIL IPA 

Relator 

Ao Excelentrssjmo Senhor 

Doutor IRIS REZENDE MACHADO 

Governador do Estado 

GOIÂNIA - GO 

MP/tam. 
t02-004 
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ExCleflt1Tfl0 Senhor Ministro Presiont do SprcDTbu.fla 

Fdera1 	 - - 	 L! 

° 
O PR0CURADOI-tERAL DA IEPÚBLICA, com fundamen 

to no artigo 119, inciso 1, letra 1, da Constituiço Fedcral, 

e na forma disciplinada pelo Titulo vt do Regimento Interno 

da Excelsa Corte,vem oferecer REPRESENTAÇÃO ao Supremo Tribu-

nal Federal e, por esse meio, submeter a seu exame e julgamen 

to a argUição de inconstitucionalidade do Decreto nQ2.108,de 

04 de novembro de 1982, pelo qual o Senhor Governador do Esta. 

do de Gois "outorgou estabilidade" ao -pessoal regido pela 

Conso1idaço das Leis do Trabalho e contratado pelas Adminis 

traçes Direta e Indireta do Estado.. 

A açao ora proposta resulta da súp]ica anexa, 

que contam os fundamentos juridicos do pedido. 

• 	Isto posto, requer o representante que, ouvi 

do o Exmo. Sr. Governador do Estado, lhe voltem os autos para 

dizer sóbre om&rito. 
• 	.. 

Brasl1ia 15 de junho\ 1983 

7 

Irko-c'enclo 1.'lartires Coelho 

PR0CUFADOP -GEPAL DA REPÚBLICA 

1'(ES 	PGR N 54,297/63. 

.r'AB/ac yp 

i c. do no 

•p 	g . , 	- 	. 	•. ip. 	 SIV. - 	t-_. 	 - 
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15R ESTULANC CÂRCÂ, asv6Sado., 	icriço 	sup.r.. 	c' 

• 	cnercço 9baIx6,' vem arir 	1,NCONST 1Tl.!CI0N'.1IDAPE 	do Dccre 

n 	2. lOS, 	!e O 	de 	novc.r.i'ro de 1992, 	do Gocrro do ítdo ;k 

peri que ec  rrocurd0Ha Cerel 	dc 	cpG 	1 ice, 	dcpui 

cndcu 	i qucsto, 	REPÍS[T[ co Co Lendo 	'URPC T1J3UA1 

com fu dccntc no 	rt. 119, 	1, 	ol. 	"1", 	da 	Contfi 

o rcderol, 	pera que seja dccLeroe 	e 	i nsc-onstutuc,onHd.- dc 

do rcfcrdo diploro 	lcat. 

Pcr tento, 'e;pc: 

1. 	En 	r.o"erro de 1 	f o i Ij--,  rclo ento Co 

''ndnr do rstdo cle Coi, !r 	c ro V. leLo, o flccrcto 

2. 1 09, 

	

	ue coIIcedL'u cstb 1 1 dedc &os se rv i dorcs de a ém i — - 

Muta e indjrete do Estdo dc MAc. CIeeícrido —. 

fci 

 

publicndo no Mário Ofiia1 de 	te. de Cois — 

c C. du noe'o de 199 (doc. Dl). Sem dv id — 

CL 	 cr. 	i32 elç 1 ;cS do 	 do 	ro nu. 

O 
t 	

• 	i -  •'»• ; 	'- 	y tJ u 	' (.t 	i ..! 1 	d • L 
• •• 	'-•• ---- l, •o ! r,r  j •'ndo 

no 
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outros com 'Jo ;, cI nco e 	 i 	• 	•; 

s::rvço pu5f ico. Ao que consta for.:r d'rtt ides ioi dc ck: - 

ri 1 servidores esoduo is 011 .  C ois, d co: 	d--.- curo 	e 

L'O !euntc O est 	i 1 idade cunced ido c!o cirprc•-c'c.r (Cor-  

nodo [st3do de Cois), orovs do Dcreto nL5  

O osunto 	bst00t cnp1co, c5 	e cnvl-o r.o- 

ser' idores d odmir istrço. di r'e, rns 	 o d - 

inistreço irrdircta. Assim, su2  

Poderio - o Covcrr4 o do- Eodo d 	c iC, conez- d r 

	

cs:i lidode por- us scrvidorcs d3 	1istr- 	di rt: 4.r..- 

vcc de un Decrete? 

rodcrL o Governo do sfdodc- Cois conz- :dcr 

estob 	dd por os ser' idorcs de eutrqu los e fu:idec•s, re 

idos - p!a Cansof idco dos lci s do Troto o, e os cprej-

dos dos cmprcsos pG 1 1 oas e soc 1 ed.ds d 	con0r1i0 ri s(e sob 

o c onroJc oc i on-io do [sedo, 	dc ccr- - o, dedc qtio 

fosse o ethi ddc !oo!ojod por ro!u-o do Dir orlo? 

- A cs±o 1 1 idode conoc!i(T1 per ur 'rcreo poierio 
scr iru leda por ouL ro  ecroto boi odo ç'elo nvo 'ovcro.-'or 

- 	Ptlrcto c.:no I.r' 	(:Ht:d 	otir ;ri-, 

•o ro i 	VC, 4 c.o oo 	irs d. 	d:i n i 	o di rc- 

.0 	 or v d 	oti: 	 r- 
1 	 1 	t 	! 	1 • 	5: ICO f 	LCI 	'i 	,ro. .-I..r'p 	e 	.:;r'- - 	( -' 

;odod- d 	 o  

1 rlo do r51 dç, 	ti er.n  

.i•. 	(!C 	 d  

e 

. 
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PO iÇ 1 O 	icn o '.c' " r: 

O nrcnte 	edvojdo do S r.di:±o dos O 'flD 1 C 

dc ' oic 	U:C dULS ccoten 	de crur'; :oe-den 

rntidos. O ejtiizcncnto de rcc 	iços 	i'b 	hi.-i:. 	 - 

do demitidos, indivdu1 ou cm c rL..p 0 ç ce' •pes .r 	oi oo 

perciaI e dcmordc. ,'1m do con jestion 	que podor '  

nc Just i'r do Treb iio, o essun:o p.r:i 	c 	• 	u•ns 	rc.:' 

br.tcnte tcpo, e i'izo dos rc 2 urso s  
rs-t- 	for., o 	o.:l sct'io eponte co  
ro do UrciO Trftunj redere E pir c'u se  
constitucionIid:de, ou nco, do Decrco c:: O.'rQU --1_ 

Ii co qu se e ri'ocuredorjc 	1 d 	1 i 
der d? no rcpres(-jt,Jr pc!c d 	Ierrç, dc í flCOt:t J ' 

de do flcrc to -2. ,O, tc-rcmos i u pes 	c'r- 	ide, opt 
c '  rei- consfitIcor - . Jid(-)dc do rcerdo dip10 - . 

(. 	O crr- tent. teci ponto de v ict 'Frrdç. so!:7rc o sstnato: 
• eo;cs 	d cst;-b i 1 djd pode ter s do u: 	to i :.ior •! 	- 

ir::!'d ele itercir, :es 	fe,.H. O eurvidor'e 	etdu- 
T 0  1 n:o 	 r .i a est.t'i 1 id .rk, iies 	er.- r- . Foi 

rj 	ler 	 u 

cuc 	, - 	 :.' 	r- 	j - -! 	(-• 	-r - 

e 

.'. 	íts0 c- cele or.eo 	 • . .r r; - r d 
r. ' .'rL-  r.-- 	do 	.-- -dc d 	oi.-., 	•c'  

't 	Md:d, 	co: 	•''t,nt_ '; 	 - 

[J 

e 

1 	• -: 	.,• 	 - 	1 	1 ' 	- 	 t .4 	- 	r, » 
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Tendo a arj553O ocorrido 
no peroc3c' cleitofl1, cora fron - 

•tal violaçao ao 5O5tO no art 
12 da Lei 6.534/73, nenhum. 	o 

direito cio 	eiprcr-ciO, salvo os sr 

as 	 cc 

parcialmente. 

Vistos, relatados e discutidOS estes autos de 

Recurso .c Revista n9 TST-RR- 600/81, cm que & iecorrente EhN 

C0 DO ESTrLDO DE.GOLS A c flecorridos 4ANOEL •1TINS LE4ES e 

Outo. -. 

O Eg. 29 Rcjior.a1, através de sua 2a. Turma 

[iO v. ac6ido de fis. 56/59, rajeitancio.preiirfliflarCs de in-

copetr'.cia e de carência de aço neou provrnentO, no mrI 

ao recurso do banco reclamado, único reccrrente, sob a ai 

sintetizada na ementa, de que 

"Se o contiato e celebrado 1 
contra expressa proibição legal 
mas ultrapassa era sua vigncia o 
prao previsto na ved.ç, fica 
convalidado por sua exeço sem 
infrinyncia da lei, nao podan1o' 
ser rescindido a pretexto de sua 
nulidade". 

Inconformado, vem de revista o banco reclana-

do, pelas raz6es de fis. 62/64, calcada em ambas as alncas r 

pmissiv0 consolidado, cm que alega diverqncia com o aresto 

qe menciona e violação do ort. 12 da Lei Federal n9 6.534,dej 

( 
/\dr.itida (fis. 68) , os RecorridoS, em contra 	' / 

rz&s (fi s. f9/7)) , 	 , 	rc1ifnarIL'nt.(', a ntcmp.stiv1 

dade da revista. À ci . Procuraioria, cm pd:c-cer lançado •i fio 

7i., opiim pclo cn c1»tc e nio I,rovicht da revista. 

o r. 

-. 	•• 	 r 	% 	rv.y 

o 

[i 



el 

1' 

TL'-ifl -  £00/81 

VOTO 

t)e inicio, rcjeito a prciiriiflal dc intcrnpesti' 

1  vicL-de, arguida em conLra-raS. 

1 que o acrdO iToi oublicaO no DiriO do Ju 

dicirio cc 3.12.80, ccnforic certificadO a fis. 60, e no no 

dia 19.12.80, corno alegam os Recorridos. Tempestiva, pois, a 

rc''ist3 anifeatada cm 11.12.30 ([is. 62). 

coNço DO RL€UflSO, c31a divergnCirL v.1ida 

con o arest:O citado e açostad3 a [is. 
65/67. 

1—-------- iva'ccnte, os ora Recorridos foram contra- 

tenPeriDdO 	

arodo disOStO no art. 14 
- 	 - - 	 -•- 	 --"So vedados c considerado' 

nulos de pieno direito, no geran 
do ohrigaçao de cspcie alguma paj 
ra a pessoa jurídica interessada, 
nem qualquer direito para o bene-
ficiaio, os atos que, no período I -
compr--endido  entre os 90 (noventa) 

- 	 dias anteriores data das eleiA  terni  

domanciato do Governáõr do Est' 
morem em nomear, contratar 

designar, parfuncionrio '1 
ou proceder a quaisquer outras fo 
mas de provimento r.o quadro da ad-
ministraço direta, empresas pu 

- 

hi cas e so ie oa os 
	

1 
Considerados nUlOS os Contratos, adecorrn - 

cia natural 	que nenhun direito t 	os reciaj-tjaj-ttes, salvo oH 
sa1rjos do período trabalhado. 

Assim, DOU PARCIAL PROVÏMENTO AO RECURSO, pa-
ra julgar procedente a rec1..açdo( . 

a~:)eIIas q uan to ao  
cio 13? sa1rio proporcional, por ser parcela de natureza s)-
rai. 

ISTO POSTO, 

ja Segunda Turma do Tri- 
buf)11 Sur'r1cr do Ta)ho em rejeitar a preliminar dc intc;- 

dcr c i:1h p1cvjma;o parcj1 
1ro !cnte a :-uc 0 aenas qunLo ao 

tI) do 1 ? siI-o r orporejenal 
, Ufljc:pntc 

rtri1i, 16 dc' março de 1982 

- 

o 

1 

1 
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l()\o2 10 	 l)l 	0Vl \l'R0l)1 	l) 

Ouirp:i cst 	ij]iJde au pcS:o:t (pic especifica e 
dá mi tias proVi(!,;cias. 

O G0vERNADo1 	1)0 LSTA1.)0 DE GOlAS, no uso 
-dc suas atiiliuiçõcs constitucionais, 

CONSIDERANI)Q que o pessoal contratado da adminis- 	' 
j tração diieta do Poder Executivo e de suas autarquias é tutelado 	

, 
 

c]a Coiiso1ídaço das Leis do Tiabailio, nos termos do art. 7o., 
tejfl lI, e seu parágrafo único da Lei n. 6.725, dc 20de outubro 
lc 1967, e do art. 7o., "caput", do Decreto n. 1.800, dc 15. dc 
ibril de 1980, em harmonia com o art. 66 do precitado diploma 
legal, com a redação dada pelo art. 12 da Lei n. 7.200, de 13 
dc novembro de 1968; 

, CONSrnERAND0 que idêntico regime d adotado para 
pessoal das empresas públicas e sociedades de economia mista 

. sob o controle acionário do Estado dc Goiás, por imperativo 
5 .do,  arL 170, § 2o., da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO 	que o pessoal •ias fundações insti- 
uídas pelo Estado é igualmente regido pela Consolidação das 

Leis do Trabalho, dc vez que, por lei, tais entidades são todas 
'lotadas de personalidade jurídica de direito privado; 

CONS1DERANDO que, desde o advento da Lei Fe- 
-deral ri. 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o I'I!'ldo 
dc Garantia por Tempo de Serviço,tm predomninado na adminjs- 
tração direta do Poder Executivo e em suas autarquias, bem assim 
nas fundçes, emprsas públicas e sociedades ic economia insta 
sob o coo trole acionário do Estado, as admissões com opção pelo 
referido i' nndo; 

CONSIDERANDO que tais admissões, com opção pelo 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, perfazem um universo 

:ljastante expressivo de alitumas dezenas de milhares de empregos 
e 	en'idores, 	vincuados à 	administração 	direta e indireta do 

(Poder Executivo- 

00NS1DER,N[)o'cjue é pacífica a doutrina e remansosa 	' 
a jurisprudáncia no sentido de que o empregado optarite não tem 
direito à estabilidade prevista no art. 492 da Consolidação das 

:Lcis do Trabalho 	nada obstando, portanto, a sua despedida, 
bem assim a dos não optantes com menos de 10 anos de 'vínculo 
laboral, por mero ato de arbítrio do empregador- 

1. 	C0NSIDERNDO, todavia, que, dentro 	do princípio geral dc direito de que a lei estabelece garantias nhiniriras e não 
erantias máximas, e da constatação de que as relações contra- 	i de tuais 	trabalho, segundo dispõe o art. 444 da citada Conscli. 

"podem Jdação, 	ser objeto de livre estipulação das partes interes sadas cm tudo quanto não contravenha 	disposições as 	 de prote- 
ao trabalho, nos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis, 

-às deci,ses das autoridadcornpetentes 	nada impede que a 
aran tia de estabilidade Sejõutorgada aos servidores cektjstas da 

idministração direta do Potier Executjvo e de suas autarquias, 
como ao pessoal das fudaçõcs, empresas públicas e socjcla 

cs de economia mista sob o controle acionír;o do Estado, 
'I'ptantes sejam ou 7T 	optsnes, independente 	c;i 	dc 	cu tempo dc leerviço; 

C0NSJDElgj)Q 	que 	a 	estabi1idc d, 	comprom !mcnte, fator dc proteção e meio dc inteeração du ('rnpreado 
Ou Ser/ldor Xicu:(I;. 

IiC 	(553 	rarotja 	es' 
- 	- 

4 
f. 

1 

I 

. 

. 

- 
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oro k 	pelo 	trabalho e 	iii1ercsc por una melhor qualiflcaço e 
cíicioc 

(:0il)J•iAN1)o, 	ti 	ahu:iic, 	qun Z1 	c1abdidac 	con 
tratu:1, 	dein 	dL 	(';ic'iiliar 	amparo 	no 	ai t. •111 	rIa ('oJ:olidaçúr) -. 
das l.Js do 'l'iaEillro, tem ainda sua leptirnidadc jurídica ampla. 
mcufc reconhecida pula doutrina e pela 	ris 	rkncir, inc;ecen 
do especial destaque as conc]usÕcN alcançadas, neste particular, 
pelos renomados juristas ARNALDO SUSSEKIND e DËLlO 
MARANI IÂO no parecer que emitiram às fls. 05/19 do processo 
ri. 	2100-05981182, 	protocolado 	na 	Secretaria 	do 	Governo,; 

r DECRETA 
Art. 	lo. 	- 	Aos servidores da administração direta do 

Poder Executivo, de suas autarquias e fundações, regidos pel a t 
'1 Consolidação das Leis do Trabalho, e aos empregados das empre. 

e sas públicas e 	sociedades de economia mista 	sob o controle 
acionário do Estado, inclusive os optantes pelo Fundo de Garan1 '. 	'.• 
tia por Tempo de Serviço, é assgurada a estabilidade nos termos -' 
do Tïtulo IV, Capítulo VII, da Conso)idaç5o das Leis do Traballio e 
independentemente do praao estabelecido em seu ai. 492. . . 

Parágrafo 	inico 	- A estabi1idde outegada por este 
ar tigo  nao beneficia o servidor ou empregado no exercício de  
go dc deção, gcrncia, chefia, função de assessoramento ou ou- 
tros de confiança imediata do empregador, salvo em relação ao 
cnrprcg - , se titular dc cargo ou função de natureza efetiva ou per 
mailcute. 

Art: 2o. 	Incumbe 	ao Secrctírio 	da 	Administração 
. 	 . 

anotas 	nas Carteiras -de Trabalho e Previdência Social dos ser 
vidores da administração direta do Poder Executivo a garantia quc - 

lhes é conferida pelo art, lo, competindo aos dirigents das aol 
tarquias, fundaçcs, empresas públicas e sociedades de economia:  
mista sob o controle acionrio do Estada adotar idnhica provi 
dncia com, referência ao; seus empregados, igualmente favore 
cidos por este ato. 

Art. 3o. - As empresas sob o controle acionáriodq 
Estado 	de 	Goiás 	deverão 	tomar 	medidas 	internas 	para 
aprovação, de imediato, pelas respectivas Asembléiaserais da .. 	. 	 " 

• disposições deste decreto. 
Art. 4o. - Este decreto entrarã cm vigor na data de SU 

( publicação, revogadas as di'sposiçücs em contrdrio. 	 1 PALÁCIO 1)0 GOVERNO DO ESTADO DE GoiÃs 
em Goiânia, 4 de Novembro de 1982, 940. da República. 

ARYRIBE1ROVALADÃO 	 1 
Benedito de Queiroz Barreto 

David Barbosa Ribeiro 
Águinakio Olinto de Almeida 

Hugo Cunha Coldfed 
-' 

Manoel Nascimento 
Luiz Rogério Gouthier Fúza 
Walteno da Cunha Barbosa 

Wilson Garcia Carvalho 	 - 

Gilberto Xavicr de Almeida 
Fiicd Taufic Rassi 

- 

JesUs Antônio dc Lisboa • 

1: EC':nu!o Adolfo Alvim Souza -. 
E!Jdm Carne imo 
Múcio Tcixeira 

o 
o 
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DECIII TO N° 2201. DE 21 

Declara a nitildade dos a'os que especIfica e 	dá outras 

provd'.:flCioS. 

O C,OVIrNALOP DO EST!'.DO DE GOT-S, ao uso de suas 

tribu:ç&s 	cru.. 	ucIcr.als. 
ric 	t::Y 	ro;i'O 	r' 	1 	d. 	ver.i  bro 

• 	6uno p..:do e vundo a q 	u 	.. 	c 	: ;,:. 	a v'i:r..1e 

real 	do 	eleitor, 	,.nirc1ada 	pa 	e 	rre: 	r1.: u:e 	editc-ae, 

cru l& de juY':ro 	e )2, a Lec 	..et-1 n 	:71. e:u c' : 	artigo O, 

• dpãs: 	So vedados e coas. iE:aes :u:lis dc pIo d.rOitO, não 

-í'ra1Ido ohro:es 	de 	.'JaIa para 	Ii''a Jurídica 

• utcr'eraada, nrihom direito para o b 	1e.eiarü. os r_t 	que, no 

:t-ríc'',c cm;:'ri'cncP'lo cntre os 10 dias zin 	r , w - Ç:S à d:a das dei- 

13 cc 	,cubro cc 'ru.:uo do :y.ai.to do Oernadcr 

dc 	;aipar_&ifl Cai nou. cLutr 	uir, 	dc-.,uir. 	readaptar 

''os c 	p:- rcder a cua'. 	er oi;ra 	fcu;''i de proviinen- 

no quadro da 	cao BUL..IqUc. Ctnp:e- ad 	msi.raçao 	rca e 

• pub!icus e s.edadeS de eccr,ornia rus:a dos Eitad3 e MUrUCI- 

taos••. 
Considerando que, não obstante essa redaçio le.ral e cou- 

'trn'tndo-s de modo ostensivO. cru 	::'ou-í-e 	um acm :i,.:uero de 

• 

prinu..C. 	 e 	c': 	ruu.i:reS 

rcrcr:do 	 cio seu an 	 m tecessor, co 	evidente ao 	periodo. 
cc•no'.aÇãO 	eitol'eira; 

coas d:ando 	ue in'imeras contratações des'e-rerrriaS e in- 

• 	com a eapac;dade de peraertto do Estudo foram 

feitas, principalmente em meses a.nei'1oCs à data da v;3ncia da 

proibição legal; 
cc'ns:derafloO que, diante da situação finanCeira 	do Estado, 

qce é g rave, torna-se imperativo que a atual adir.sniat"açãO tome 

cortsent'neas com a realidade e à maneira do acenado ruecl:clas 
comando da lei cleiioral; 

considerando que, em decorréncia dos Ilegalidades. Ixisuficien- 

te se tornou a disponibilid5de 	aanceira do Estado para atender, 
em dia. ao pagamento dos senadores pdblieos, que cs:o exercen- 
do re;ularmeflle as suas funções e que, por isso niesmo, hão 
manifestado o seu ftconfcrmismO. até promovendo g-revea e pro- - 	- 	. - 
testcs outros, - 	- 

DECRETA: 

Art. 10 - São declarados nulos de peno direito, nos teos . 	- 
do art. 99 da Lei federal n9 6.98, dc 19 de janeiro de 1982, todos 

05 a!oG praucados no perlodo de 17 de agosto de 182, a 15 de 

• n'arço de 1983. que irnportJam, 	na amInistraÇã.O 	direta do 

Poder Execut.ivo, em suas a 	quia, nas e1nPr&-S 	ptblicaS e 

;ciedadcs de economia nusta co 	o c 	trce acioat'"O do Estado, 

cm 	nomearão, 	contratação, 	naç.O 	rea 	p.aÇ'O, 	promoção, 

atuS. 	re.id_--io. 	aprovei- i rrrsferi'ac1a, 	remnegracã-O 	a.nrr 
tamento, reversão, sce5,.e'.iÇ.Iarameflto, reer.qua(ramefltO, ou 
em alteração de ccntrato que 2-.ja implicado era mudança fun- 

• 
cional do servidor, a qualquer LiulO. 

não se aplica cot referflCia 
- § I 	- O d,sposto neste artigo 

prattaados no âmbIto do Poder 
1 - aos atos de nomeação 

cori as dcpcições doa Itens III e IV 
- - 	Executivo, em consonância 

- 	- 	-- 	- 	 r! 	de 19 ce janeiro de 
do § i ao ar. 	u 	 '-- •,,--• 	 - 

1982: II - aos atos de nomeação ou ccntrataeã.O, feitos comprova- 

da.-ner-te para instalação mna::ivel de rer.'ICOS puico-s eseeflciai, 

com prévia e expressa au :a.iO over C-ICntIL. publico.dcs. 

com  a devida fun tentação no tinrIO Oidcal do Estado; 

111 - nos atos de no:mteaç.O Cu contratação de térnicos efe-
• tivamente considerados, corno irtd:speflsave3 ao fundo-

1 naitento de serviço ptblmco especial, com a devida pubiicacâO no 

C'ficial do Estado. 

§ 
20 - A nulidade dec2,r3 ,da no capUt" deste arttO é exteri- 

siv az.6 aic pratradoS cozn ::auce. ucia ou s.muiaá°. do-
cuaT e.:rnpr aa.s. no ,oan!e a ve:aadelra data erri

ao  
çie oraT reaii2s.diOS. v.sandi cr -'ra-eru.Zir a 

9°  da Lei federal n° 6.3. d 	9 ce ;i.neirO de 192. 

'o 



etno nrc:ov€ - r 
:das a :! :tt:trat1vas 

 
ou 	 ohetivar.do c 

drtco e qur.qur 	:ameato percntura e:uad. 	 / 

4 	-- 	 Ci1 	 rda 	ca dc 	d 
e: .'to. 	;nd..p 	.d:r;ente 	de 	prvo aviso, 	na 	admi:ds:ração  

o 	E.s tuLvo, 	cai SUOS autarquias, 	funda ç&es.  ib!cas c s': 	:tes de ece:cx. -ja mista cab o cotdroc ucir:c / 

ys do 	2 	(10 artio an;ror, ce&-: -ados, 	ccm 	ou 	sem. - 

no 	oriodo c.: p:eendtdo entre 1 0  de ari1 e 13 
3 	'P 

/ 
\'1 or OtC 	C 	OLe 

Ã 	C 	 L.0 	.. L. 	 ) 	ÂtL 	LJJ 	;. 	c.948. 	de 	.w 	co 	ia-. 
• 	 netro de 1Ç2. no periodo de 17 de :o:o de 192 P. 15 de rnareii  

de 193. 	 1 
Art. 39 - A 	r:1:aão doo atas de rescisão previstos rest 

d-c:eto 	cír.;ao.:ã; 
ai 	à 	Su.o.ar:a da 	Administração, ctuando,ao 	pessoal 	da 

da 	Pac'rr Lyrcu:it - a: 
b 	aos cir:entes de cada órgão da adm.inistraçáo indiret.a,! S  no 	tc-ca:lte ao seu po:sol. 	 31 
Art. 	4° - Para efemto do disposto na alínea 	a' 	do artigo' 

anter:cr e de comrcde estatístico. os érgãos que integram a admi- 

. 	
0  nstra'ão direa e :reta cl' P;acr Fxecuvo deverão enenm- 

r)iar a Storc:uria ci 	Aci 	rnsi ação, no pra:o maximo de 10  
dias, contados da pubcação deste 	decre-zo, relaào 	do pessoa1 
oclinit:do n 	permodos a que se refere o artigo 2, contendo: 	, 

a 	nome comaeto; 
b) data do a:rsão; 
cl salário; 
d) cargo e/ou função; 
e 	nUmero. série e data da €xpCdição da Carteira de Trabat 

0• 	 - lho e Previdéncia Social; .4 
f) 	lotacão. 
Art. 50 - Todo servidor, da administração direta ou indireta, 

que comprovadamen:e houver percebido salário sem a devida con 
• traprcstaço ish:ral, salvo se por motivo 	de liconça, 	férias on 

encarço pabi:co previsto cm lei. terá o seti contrato de trabalho 
obrmgctcnamea:e 	rescL'td:do. 	 0, 

Art. C 	- }essalvado o disnosto no ar°igo anterior, as res-; 
cisões prevrstos rteoe decreto não se apltcarn a 	s€rv.dores cujo 

- 	O  salério atual perfaça a quantia de até CrS 31.104.00 (trinta e un. 
mil, cento e q - :atro cruzeiros), correspondente a 1 1,2 (um e meio) 
saiario mninmo re::onai em vigor atualmente.  

Art. 1 9  - O servidor que no periodo de 19 de abril de 1982 	1 
15 de março de 1933, baia perdido a titularidade de cargo o'di 
emprego pUblico em virtude dc aceitação de contrato sia admirns; 
tração estadual, dtrcta ou ind:reta, poderá ser readmitido naquele. 
cargo, desde q - :e o rea.:eira ao Governador do Estado. 	prazo 
de 30 	trinta) 	d:as, contadcs cir0ie- - ão deste decreto. 

Art. 	8° - As despesas do mnden:saçao e outras deccrremites 
eta apicação deste decreto coiTerão á 	conta do órgao oide o 

• sorvidor desempenhava suas funçõa& 
Art. 	9 0  - Este decreto Cntrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO 	ESTADO DE GOIÁS, 
Gotánia, 21 de março de 1933, 95 	da F.epUbllca. 

lEIS RZEYDE MACHADO 
Àrio Te:ae.ra Duarte 
Derrai Rat.s:a de Paiva 

• Adhe:aar 	arttd.o 
CIsmar Xer-s Cabrai 

• José dos Sant 	F'reire 	 '1 Iron Jayzte do 	scimentO 
Lãraro Y.±t-ro Farbcsa 
Rcr.e: Edatar R.ben -o 

O Ar.:r.-o Frar::tto Cc .'.rre.da 	iiháes 
FiftviO 	Ro 	Po:::-:-tc' 	ci 
11aoattu 	Ara.tl-o e S.va 
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DECRETO N 219v, DE 18 DE MARÇO DE 193 

Anula o Decreto n 2.108, de 4 de novembro de 1982, 
e determina providências. 

O GOVEflNA1jo DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais, 

CONSIDER.NDo que sei an,sur e;jJeUiu o 
n° 2. 108, de 4 d' flolembro de 1)32, publicado eu 
Ofical da met data., pelo qual lotou outorgar estaljlida-
de aos sarvidore.; da administração direta do Poder Executivo, 
de suas auL1rquÍas e fundações, regidos pela Conolidaçáo das 
Leis do Trabalho, e aos empregados das empresas públicas e 
sociedades de economia mista sob o controle acionário do Es-
tado, inclusive os optantes. pelo Funjo cc Garantia per Tem- 
po de Serviço; 

CONSIDERDO que, com atenção ao pleito eleitoral de 
15 de novembro présinio' lindo, e para infundir-lhe maior 
caráter de seriedade e autenticidade, a Lei ri 9  6.978, de 1 de 
janeiro de 1982, prescreveu, o ari. i°: 

'São vedados e considerados nulos de pleno direito, não 
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa juri-
dica interessada, nem nenhum direito para o beneficiário 
os atos que, no período compreendido entre os 90 dias an-
teriores à data das eleições de 15 de novembro, e o término 
do mandato d0 governador do Elutado, importem em no-
mear, contratar, designar, readaptar funcionário ou proce-
der a quaisquer outras formas de provimento no quadro da 
administração direta e das autarquias, empresas públicas e 
Sociedades de economia mista dos Estados e Municipio;". 
CONSIDERANDO que, do mesmo modo, fazendo 1-emi35ão 

à Lei n9 6.97382, dispunha a Reso1u'ã0 n9 11.231, do Tribu- 
nal Superior Eleitoral, que instituiu o Calendário destinado a - 
orientar juizes, dirigentes partidários e eleitores sobre provi- 
dêricias e questões atinentes ao embale das ur'mas; 

CONSIDERANDO que, de fora narte Cs Casos exceprio-
r,als, expreaarnerite previstos no parãgrafo 19 do art. 90 cita-
do, qualquer ato de provimento no iimbit, da adniinistraçtmo 
direta e descentralizada do Poder Executiva, no oertmodo de 17 
de agosto de 1982 a 14 de março de 1983— incide, induhitti-. 
varnen.e, na proibiçã0 legal, qual sucedeu cern esse decreto 
de estabilidade, que veio à estampa a, com exatidão, onze dia.; 
das eleições de 15 de novembro; 

CONSIDERANDO que o decreto governamental foi um ato 
de favoritismo, puraimlflteeleitoreirocomevidentesconota. 
ções de captação de vetos conden5.vI e punível Pois. lettisi5j 
ção pertinente: "No proibir os atos d prcvimento, pro( a a-
norma legal evitar o aliciamento eleitoral õs expensas de po-
der público com outorgas funcionais" (FÁVILA RIBEIRO.; 
"Direito Eleitoral", P.g. 274); 

CONSIDERANDO que não pode sei- c-xcliiícta da peremp-
tórimu vedação a outorga de escahilld -ja'je, porque se acha ea 
acoplada ao regime juridico do ser,-idom- público, e a normal 
proibit.:va tem sentido amplo e abraugen)e de toda categoria. ; 
situacão ou ato funcional. 2 de se laterpretar a lei à vista't 
da idéia de integração do direito "Quando se proibe um ratoj 
imptictanmente ficam vedados tcdes os meios conducente5 a 
realizar o ato condenado, ou iludir a disposição impeditiva - A; 

• legra prevalece até mesmo quando prrr;enha de terceiro a! 
ação adequada a facilitar o q ue a lei fuleuna (CARLOS MA- r XIMILIANO, "}Iermenêutica e Aplicação do Direito", 5a cd.,; 
pág. 256); 

CONSIDERANDO coe a Constjtuiç Estadual (arts. 1S, 
inciso V, e 74. inciso 111), na esteira 'ia Constituição I'ederali 
(art. 109, inciso 111) exige, és exorassa;, sem exceocionar, 
nem distinguir, edição de lei, de inst - numrmto legal para aqui-
sição de estabilidade, abrangendo, portanto, a estatutiu - ia e a 
contratual; 

CONSIDANDO que era defeso au então Chefe do Poder 
Executuvo, à falta de competência legal, conceder a gararmtiat 
de estabUidade através da cxPediçãu du '.mi simples forinai 
executivo, qual o fez, por autoridade própria, sem ticedãneo 
jurídico, condensado no ato legislativo, "Para a prática do 
ato adm:nrstratjvo a competência 5 a rendição nrimeira de 
sua validade. Nenhum ato -, cli;cricionãri0 ou vinculado 
de ser realizado validarnente, sem que o agente diSp(jnha d. 
poder leaI para pratiCá-lo" (HEtX LOPES IEtRELLES'.1 
''rra:aclo de Direito Adiulaiatrafivo'', õa cd. - põgs. 124125) 

CONSIDERANDO que a amitnri'i 'de gavernamental, "in-t 
vacõndo as reservas da lei", emitiu Lan uto não subnriinaclo 
ii ordem ,immm-iuiica ou atrelado f legalidade, chando-;e, assini.! 
esse ato, pjr ter dado eritr:uda no ni';' -:o juridico. nmIamen-
te, m'.as'arovcto de le'eiLimidacte e eficácia; 

Li 
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Õf15ANDO que o nrefa1a:l 	Decr 71 
tr:nsigindo com os principlos tia Iegahdade e com o superior 
interes.se público, tentou conferir aos €'npregaclos dos órgãos tio 
governo estadual, inclusive das em;)rcsas sob o seu controle 
acionlrio e regidos pela lei das sociedades anônimas, niais 
direitos trab91liIstis que lhes são assegurados pela legislação 
cocrrsponclente: 

(ON[IJEflAÍ4DÇ, (pie é expressamoote vedado a esat Cai- 
presar, por fc,rça do art. 154, § 2, letia "a", clii Li n° 6. 
de 15 de dc7.embr0 de 1976, praticar atos de liberalidade em 

m detriento dos seus interesses e que mpPciuem vantagens não 
tuteladas por norma juridica perrnissiva.; 

CONSIDERANDO que a Ilegal concessão de estabiLidade, 1 
em especial aos recém contratados às vésperas das eleições rea-
lizadas e em número exageradanient9 elcvacio, carregará por 
demais as combalidas finanças do Estado, criando-lhe sérias 
dificuldades para dispensar os empregados excedentes e ocio-
sos; 

CONSIDERANDO que o decreto de estabilidade, por enil-
tido contra expressa proibição de lei federal e com desdém 
Ostensivo a explicitos preceitos constitucionais, não gerou, na 
sua vigência temporal, situações jurídicas subjetivas nem pos-
sibilitou aquisição de direitos; 

CONSIDERANDO que, como nitidamer,te visto, o ex-Che-
fe cio Poedr Executivo, ao exercer a potestade inerente à sua 
função, editou ato administrativo viciado na estrutura e for-
mação, por incompetência violação di lei, desvio de poder, e. i 
de tal arte, inteiramente destiti.údo de juriclicidade e Imperati-
vidade para os fins por ele visados; 

CONSIDERANDO, finalmente, que, rio seio da doutrina 
como no campo da jurIsprudência é matéria secliça que a 
Administração pode anular os próprios atos quando prsticados 
com esses vícios (ILELY LOPES MEIRELLES, ohr. cit., págs. 
181 182  MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO, Atos 
Administrativos", pãg. 180; Súmulas 346 e 473 do Supremo 
em RUA 62-107, e TJSP, em RDA 9-279). 

DECRETA: 

Art.. 1 - Fica anulado o Decreto n9 2.108, de 4 de 
novembro de 1982, que tentou outorgar etul)ilidade aos empre-
gados da administração direta e dOs autarquias, fundações, em-
presas públicas e sociedades de economia mista do Poder Exe-
cutivo. 

Art. 20 - A itdoção das providências necessárias no une-
dJato e fiel cumnprhnento do disposto neste decreto, Incumbe 
à Secretaria da Administração, às emoresas e sociedades de 

• economia sob o controle acioruirio do Estado de Goiás, às au-
taro.uias e às fundações; 

Art. 3 •.. O presLn: dcret ,sntrà. m, igor lia data de 1 
sus publicação, revcgadas os dsposlces edi csnt.rázio. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO EETPO DE GOlAS, em 
Goisnís., 18 d' março ç 	1, jO 	Repúb1ca. 

lEIS REZENDE MACHADO - 	. 	 ,• 
• Esupérlo Sehastião de Campos  

Aréclij Teixeira Duárte 	- •:- 	.. 	- 	• . 
Derval Bat:sta de Paiva 	 - 
Adheinar Santilio  
Oamztr Xerxxs Cabral 
Walter José Rodriges 	 ' 
José dos Santos Freire 	 . 

• 	Iron Jayme do Nascimento 
Lázaro Ferreira Barbeia. 
Ronei Ed.mar Ribeiro 	- 	- 	- 	-. 

• 	Antonio Francisco de Almeida 
Flãvio Rjcs Pekoto da Silveira •- 	 - 
I-ragahüs Aradjo e Silva 
Radiv:ir I\liranda Machado 
Ansuolino Silrério de Faria 

.»• .. 3 



DADOS FUNCIONAIS E FINANCEIROS DO SERVIDO: 

AUTONIO MIGUEL ABR1O 

ADMISS0 	 : 04108/82, conforme Portaria n9 063/82 

SUPERINTENDÊNCIA - IRES 

C A R G O 	 : Técnico AnalTsta Pesquisador UC 

SALÁRIO INICIAL 	: Cr$ 120.163,00 

SALÁRIO C/REAJUSTE 	: A partir de 19/01/83: Cr$ 168.003,00 

OPÇÃO 	FGTS 	 : 04/08182 

DEMISSÃO 	 : 24/03/83 
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POPTARIA N9 2.72 /82 - sup. 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PES 

QUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuiçes estatut 

rias, 

RESOLVE: 	 - 

No8 termos do art. 69, a]inea "V', do Estatuto 

aprovado pela Escritura Piiblica n9 2 • 2791 7&, publicada no Di 

rio Oficial do Estado de Gois, de 18 de dezembro de 1975 e 

suas alteraçe8 posteriores, CONTRATAR, sob o regime da Legis 

laço Trabalh:ista, ANTONIO MIGUEL ABRÃO, tara, com jornada de 

43 horas semanais de trabalho a a partir de 04 de agosto de 

-1982, exercer o cargo de Tcnico Analista Pesquisador "C", com 

salrio mensal fixado na iniportncia de CR$ 12016,00 ( cento 

e vinte mil, cento e sessenta e trs cruzeiros), devendo a 

respectiva despesa correr 2t conta de dotação do orçamento ds 

ta Fundação. 

CUMPRA - SE 	- 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇAO NSTI-  

T7TO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, em Goiiia, aos 04 dias 

do inês de agosto do ano de 1982. 

7v  e—ijr a  ~t~e jr -B ~r5z ~0-/  
SUPERINTENDENTE 

ISM/i-p. 	 - 



HORAS7 A C$ TOTAIS 
_.iiii: 4OMAIS 

CRS 

EXTRAS 
CRi 

osc 	REMUN CRi 

CRi 

CRi 

SOMA CRi 
APOSNT 	 . 

CRi • CRi 

IOTAI 	DOD'SCONTO• CEL. ... 	 - 
SALDO A 	RECEBER CRi . 

- 	

A 

MANHA 	TARDE 	EXTRA 
Fsd0 	

doSo  

16 / 23 12 Í1 

• 17 :7111218  

21 

7 3 1211 

26j 

27 ziz 

28 	 -. 

: 
 

30 

o 31 

I2 
7I21 

Rec.eb, o soldo ocimo mencionodo 

li 
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[ 	
HORÁRIOJ 

Nome 

TÉCNICO ANL.PS.4ijjjÜR C 

Mês de --•ÁQOWl------------._ de 

1.a QUINZENA 	 / 
MAt1k TARDE 

EXTRk__viii 

j 2 1 	Soldo Enirodo So4o nIrodo S~ 

)QM 1GQ  
2 

3 

4 1J 

'7 24  12T - 

"7 

TiT 
iIT 
1216  

T 72Z 

:7116 - 

--;; r7o 
Uz 31219  

- 
14  3obctdC  

-. 

TBSERVACÕES 

TILIOkTIPO 	
CtD. 10023 

L.. 



L'E 	v%'REGÁ )O 
FUNDAÇÂO INflTUTQDE PEQ.!L 

EmFEtGADOR 	
ECoNQ 

qp  

E NiJEkO DE 	 -. 	 __ 
ORDEM 1 	1 	1 NOME 

ANTONIO MIGUEL ABRO 

E S.QC..I AL.LPS__R11LJ 
ENDEREÇO 

GOJ1JAJfl ifl s 

NÚMERO DI 
MAIRCULA 	104 	1 

1 	PAI 
MIKIIAIL BTAIIIN USEIN NACIONALIDADE 	SAFITA—SIRIA 

FIIIAÇÂO 1 
MÃE 

BARBARA ISSA DAYOUB 
NACIONALIDADE 	SAFITA—SIRIA 

DATA DO NASCIMENTO IDADE NACIONALIDADE ESTADO 	CIVIL LOCAL DO NASCIMENTO ESTADO CÍDULA 	DE 	IDENTIDADE 

27.03.40 42 ESTRANGEIRA CASADO SAFITA—SIRIA SIRIA 24.176 

CAET 	PROFISSIONAL SÍ ElE CAIR 	RESERVISTA CATEGORIA C.P.F.ICIC TÍTULO 	ELEITOR CARTEIRA 	DE 	SAÚDE 

89.286 135 _J76.932 3 011583841-49 [ 	31910 
QUANDO ESTRANGEIRO 

Dolo qe ch,go 	ao Brasil 

1 	Cori 	Uod 	19 casado cosjI.iro? Noinalizodo? 	
si 

Tem EiIhoi 

N • 	9.9. Geral Nom, do conjuge 

1 	TEREZA MISSAKO YANO 
QuonlosR 

AUTENTICAÇÃO 

DEREÇO RUA—L, 2 335 BAIRRO FELIZ 
IDANÇA DE ENDEREÇO 

NOME PARENTESCO NAsCIDO EM 

FABRICIO YANO ABRXO FILHO 27.0273 
o 

ANTONIO ABR0 JUNIOR FIlHO 28.02.75 

ROBERTO YANO ABR2(0 FILHO 13,01 .76 

CARACTERÍSTICOS 	FÍSICOS 	- 

COR 	 ALTURA PESO 	 CABEI.O OLHOS SINAIS 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - (PIS) 

CADASTRO EM 

SOB N. 

DER. NO BANCO 

ENDEREÇO 

CÓDIGOS 

BANCO 	 AGENCIA 

DATE DA ADMISSÃO DATA CO REGISTRO CARGO SEÇÃO SALÁRIO 	INICIAL COMISSÕES TAREFA - 	FORMA DE PAGAMENTO 

- 	04.08.82 04.08.82 120.163 1 00 EENSAL 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OpIonI.R SIM 	Dolo da OpçBo 04.08.82 	Dolo do R.Noloçõo 

Ronco deposIiàr,a BANCX) LX) ESTADO DE coiAs 

HORÁRIO DE TRABALHO 

E'4TRADA 	 REFEIÇÃO 	 SAÍDA 	 DESCANSO SEMANAL 

800 	 2;00 	 18:00hs 	SAB, DOM. 

Estou de pleno.acordo com as declarações acima que exprimem a verdade. 

-- ------- - 

CARIMPO E V1570 00 EMT.GADQT 

POLEGAR DITEITO 
	 AÁ CÁ 	MÍSSÃO 
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_ •FIC1IA FINANCEIRA INDIVW.I. 	 FICHA N. 

Nome ANTONiO MIGUEL AU1O 	 . 	Cargo TÊCflIW ANAL.1ESUISMOR"C" N ve1 

Vencimento Cr1.. 	 M'cu1a 	 Secco 

V 
Cr 

Grat.Adc. 
 

Cr$ 	 Cr$ 

oJ 
Represeiaço PIODUTIVIDADE 

TOTAL 	DE 	lÇl Descontos 
PR VENTOS 	 L 	Cr$ 

— 	-. 	Liquido 

Cr$ 

ne Ira 

-  

brfl 

. 

aio 

anho 

arç... 

Iho 

gósto — 
— Dir Venc 	ontr tadoT 	i6,6l 1 	108.146 2 61 11.966,19 96 180,42 

............g.,.;L3,oO ........ . .-:  ................. . ---- . .—................................ i4.35967........... 105.803,33 .......... 

utub;e i2o.i63oo —......................— 
111.508,33  .. 

120.13,00 
— 

3 o 1 iO 4O 

. 

— ID. 163,00 10,814,67. .......... 1J2,458.,73----------- ov.mbr... 

120.163,00 

........................ 

ï .....................................................
3.110,40 

. 

.— 

. ............................................................ 
- 120.163,00 .1o'4,67 

. 

.112.458,73 

. 

Observações: 	 ............................................................................................................................. 59.' 7.!.2P............................3. •604,8846...4 .6. 302  

.............................................................................................................................................................................................................................. 
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DESCONT(S'OBRIGATORIOS E AfOROS 
:: 

Conagnatr1oa e Código 
Datado_[ PkAZO Janro 	Fever.LarÇO 1 	Ab1 	Maio 	Junho 	Julho 	A89toj Seteiubj OueubjNovernb. 

IPASGO - 5% 

Caixego (empréstimo) 

Caixe go (velculos) 

IPASGO (empréstimo) 

Caixa Econômica Federal 

AFFEGO 

A.S.C.B. 

Clube do Funcionário Público 

Capemi 

..........
conto.  

7V 
	
2233

.. 
- 23355,O0 - 

IRRF 
- 

iO8Ï4fjji.,6? 
ii.. .. ---_------ 3604288  



.F'INANCE!RL% INI)IVIDU 	. 	 FICHA N. 

	

• 	
. f. 	 1CargoTEC. N 

Vencim 	 Nível 	 . !.o Cr$
Macu1 Secção 

M Í s 	Venci nient 08 	 rol. Alie. 	]SnIrio LiiíIi1 	 Grat. 	 1 Tota1 DeNcontw# 	 Liqudo 

	

Cr$ 	 Cr$ 	 1 	Cr$ 	 Represntaço 1 	R00 	 ---. Jon.lre 	

IAL 

.......168.UO300 	

1 

	 ...

T.9.9L1 ............. Favarelro 	... PPP0 ..................................................Jp.p................................................168 ..
P..P.°..............120,2. .5.993J3. 128.802,30 	 3110,40 	

128.802.30 	....... 
..................................................................................................................................... 

	

........................................................................................................................- 
	............................................................-...-----. .....................  ............................................. Junho 	

. Julho 	

. Agõslo 	......................... 

Setembro ..............................................................................-..- 

	. Outubro ............................................... 

Uovernbr... 

Dszembro 	 . 	 . 	. 

	

Observações: Participou do Processo Administrativo,...ntido de 	 idade ..................n9012/8. Foi dispensa pelo Decreto n 9  2201 1  conforme processo n 2  5503-040/83. 	., 

GróJica de OoIl.$ - CERNE 
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. '. 

Consignatírio. e Código 

DESCONItf OBRIGATÓRIOS E ^TOROS 
Data .d 	PRAZO 	Janeiro 	Fever. 	Março 	Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Ag6sto Stemb. Outub. Novemb. Dezemb. 

R 	lnfc*o fl 	 - 

. ... . .......................................................... . ............... .__. 	£22.Q21.L15.92.2d.. 
IPASGO - 5% 

Caixego (empréstimo) 

Caixego (veículos) 

IPASGO (empréstimo) 

Caixa Econômica Federal 

AFFEGO 

kS.C.B. 

Clube do Funcionário Público .  

Capom 	 1 
....................................................... 

S ind. Con t 	 ::::i.i.i:::::I.i. 	.:iii.:::: 

e 



resasõ(~  de contrato de t  
(4 

1 
J POR PEDIDO DE DISPENSA 

[ OPTANTE 	 O POR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	 fl J POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

Em presa_FUNDAÇÃO I]!STE'TJTO DE PESC2!JTSA P]CONflOA E SOCIAL — IPES 

Endeieço Rua 83 nÇ 621 — Setar Sul 

Atividade PESQUISA 	CGC/MF n.° 0229293610001-69 	Matrícula no INPS 0229293610001-69 
N.° doCTPS 	 SÁre 

Nome do Empregado_ANTONIO MIGUEZ ABRÃO 	 1 
 89.286 	 135 

Regisfro no 	
104 	r 	Tc. Analista Pesquisa "C" 	Admissão em 04 / 08  1192 2 

Oes(.gomentO 

DISCRIMINAÇkq DAS VERBAS PAGAS 

Indenização ........................anos Cr$ 	 Comissões .............................. Cr$ - 
Aviso Prévio .............................. 	 Horas Exiras ........... . .... . ..........  Cr$ 

Em24  /_03/1983  
Aviso Prévio -r Declaração de opção 

Em2_ /_Qj.. /19_83 	Em 24 /.Qj__ / 19 82 	Maior remuneração Cr$ 168. 003.00 

13.' Solário ..... .....  4/12............. 

Solário - Família........................... Cr$ _

Férias Vencidos ........................... Cr___ 

Férias Proporcionais ... . tl.2............. 	 - 

Prejulgado 14/65 .........................  Cr$ _-.------ 
Prejulgado 20/66 .........................  Cr$ 

Soido de Solários ........................ Cr$ 	 — 

Gratificação ............................  Cr $ --
Ad. Poricutosidade ......................  Cr$ 

Ad. Insalubridade....................... 

Ad. Noturno ...........................Cr$ 

FGTS - Quitação ....................... Cr$ 

FGTS- mês anterior....................Cr$ 

FC3TS - 3° Salário .................. .Cr$.- 4S008 

Cr 
Lei N. 6708/79-Art. 9' ............... ....  Cr$— 	----. 

................................ Cr$., . 	
FGTS-l0%s/Cr.................________ 

TOTAL BRUTO., 
DESCONTOS 

Previdência .-.. ......... .................. 
Cr$.Z.L34.0,-Q-2-- 

Previdência 11' Salário ..... ............. 

Adiantamentos ............................ Cr$ 

IRRF ................ .................... Cr $ _1Z426,-017 

................................. Cr$  
Cr 2: '2B 

TOTAL LÍQUIDO ......................  Cr$32, 4 	(14 

Recebi da lirma acima a quantia líquido de Cr$ 333. 451 04 

,TEZE?7TOS E TRINTA E TRËSMIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO CRUZEIROSEQUATROCEN 1  

TAVOS). _________ 
em moeda corrente do pais, qu palo ch ue visado ,1UL CQfltfO o Banco ? - 
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li.: ;Ilcb -os. cc" .ltiOs, contl.i] ..1::. 	uwii1i :i5Cr' 'dou- 
nesta cc iLil, r inluu co 	ouias, e c.'rn! o. Joc Cur- 

mIro Vaz, tal 'iio .substit.un, rp:e a fiz c.sr.cever. dou fé e 
nIno. (as.) jor,2 CAFiNE110 VAZ. (5 	('3 de de- 

- bro do 1 .N3. 	as. IRAI'IJAN COSTI L:\iO.  
xElxI&; Cí'i3TAL. 	(as.) trius:;o IAVAriS 

LEb'O. Test: (isa) O3V..'LD() DIAS  
DiC} J"ONS.C 2\ 1.p:ZE1RA .  N:ida mais. rda em 

Li, l :Svei, tabL1i5ç, ii:;ti uto, cue a 	riac1a - , 
cC.níerl, sL:b:'crci, dc'.0 f' e in,5lJ,Ø Clii píd5.io e 

Em 	tcs.r Itii'.ido .J.letdviI da 'ade 

Goiãni.t, C: dc dezembro rie 

3o::,3 (rneiro V:i? 

t%iiio substituto 

• 	cRvr;ai. DE mtAsíLTil S.A. - 

C.G.C. ii°  COO .232/OQ31Q1 
JWIO AOS AC1O1STA3 

AUMENTO I) UA.>'iTAL 

Tendo em vista a deliberação da A. O. 5. iie 52. 12. 
CmUC autorizou o aumento do Capital Scciol 
65. OO * 000.00 para Cr$ 00. OãO. ('03,03. e ividain:s os 	nbu- 
re..; AcionIstas a pul.rticlparcm do mesmo (ia soctnte fo: - -
cm: 

1 0 ) Cr$ 21.665.040,00 mediante a CUBSCi:CAO dc 
24.065.616 ações Ordindrias, pelo valer nominal 

de Cr 1.00 (huas cruzeiro), lute a:ad-o ;s ato. 

observada a proporço de 5 (ciricam aô.e:; por 

grupo de 13 (tr(lz) ações ordlnãrias oc.;.efdas. 

29) Cr$ 334.304,00 também por SUBCP.AO d..... 
334.354 ações Prefemcncias, pelo vrd'sr ncniaaI de 

Cr$ 1,00 (hura cruzeiro), intcgraiizaias :o r•.o, eb-

skrvada a mesma proporção de 5 (ci: -.ec) oçõ-s por 
grupo de 13 (treze) preferenciais ls;da. 

O prazo pura subscrição é de 30 (triuta) cirz, come-
çando Cr- 10 de dezembro de 1915 e encerraaio-sc. imopre-
teriveimente em 8 dc janeiro de 1970. 

0 
Fica asseguraria à acionista maj ur)tái -la, r.a me-crias 

condIções da subscrição p:'oporcional, o 0 u cito de subs-
crever as eventuais sobras que ocorrerem. 

	

-. imxi :s, :5 di; 	ircmLo dn 1915 

A Dieto:'ia 

llti9ert (rc': .-- Presidente 

1i1gai' lfltter --- Diretor 	- 

Cid ISarbosa da -iIva --. Diretor 

-' -?L 

CC. 	NI.IX GOIANA D1, LATICNiOS, S. .\ 

'S.$'-IJLdIo\ GE-11A14 OPi)1iÃI ( ' i. 

('m]ijnu Couvncoç'o e 

'o'. ão sãio consataoia a mc: stincio'. d2 Yln5cl'.) 
loga (ie a'isistr,s j:al'a a ret.'il.aÇãO da P; 
Geral C:'dinar:a marcada para ci da 30 do' nos'o': ;a):'o 
üit-imo. eiis so'unda convococan, são cnnvidaàc c' 
snhorcs acicinstos da Curapanlsia Ccdsan. de Lati --
oínios, S * A. a se reunirem cm Aemlebàa Go'ra 
Ordinária, isa dia 30 do corresst.o 'fl1.S do L--a'.:mbro 
ir 15 ):o'ra, na sede sos'iol à iija 05'] e;uJn'. da 
Rios 2ii, us. 2/8 e 2 bairro dc Nc'va-VL, deoLa 
Capit.rt: para. deliberaroiri sáh"c a 	is::c or'Jcsa - 
dc cia: a' Relatório Cia. i)mre.oria; b) 	cls.rçc Gcro 
e Derac'nstraçao riu Lucros e I'. -clas; c.) rc: coco do 
Cc:veizo 1'0cai' -d) Eleição dos nseobros c o'(ivos o 
si;p)en es cio Corroo'iIio i'is( ­ol para o e:oci'ccc.o a 
crIrar-re era 30 dc junho de 1 * 576; e) Cut. s risun-
tro'; (0 	.tO1'eSOo' 5Z)1 

(''r"rii 'or'n'i"'n ?l 	 55'r'n'si2rr'u', 

ecionistas, na rode social acima citada, os doeu-
nentos a que se ret'e'e o art. f dc De':oto-Lei ur. 
2527, de 26 de setembro de 1J110, referentes ao (crccr-
cício foado a 30 dc junho do corrente ano. 

Goiânia, 04 de dezembro de 1 . 975. 

Oviclio mário Carneiro 
Diretor Presidente. 

(3-2) 

CONVOCAÇÃO 

AGRO P)CUÁE'IA CA1'APÓ .A. 

CGC. 01.431.535/0801 

Confortnc deliberação da mesma Assemb-i-i Cerr-i Ex-

traordinãrla, a Integralizução poderã ser feita era 'iiclelro 
oupr conversão de crid1tos. 

r' 	 ATNDrMENTO 

aro maior facilidade dos serviços, os caue1as everãa 

er apresentadas, reparadas, por csptcle e tiro e en ordem 

nur (mr]ca e mcente, k' - ede 'da Comnanhia, na Fcdovtc' 

entre os Kxius. lua a 114, M1eIp:a de 

- o e 	no/hãriode 03:20 s 11:50 e 13:GC 's 

enf 

1 NjtkCAÇO* Para cesoa fincas ia-'ouistas no' 

mine. .i'.'n.- tu nclOn1r a. ,i;me  d  

ao a rico' r) õ iui 	a: m -;cL  

AS3EMBLI;IA GERAL ExTRAODiNAr'T.\ 

Ficam com'ccados os senhores acioui:t:'a iit::iR 
aocrdr.ie a se reunirem em  
EX'I'R.ORI)INÁRLA a rcaiiar-se isi' ccic uci ai à 
FAZT::;DA C!JAPÓ, iulunicípio dc Arao'ut-.ccmaa P5-
tarJo cie GoL"s, no cliii 30 de dczerfll)rO de 

ho:os a bn dc ciclilsurarom sbrc a s-uin-
te erda:n d'a dit: 

a — 1Ilrto dos Lcrnhi'os da Dh'c-loria bens 
como a fixação des"us 1 ic'nori 1 

1.) 	RleiÇâo dos 	e1iibl'(S cIo COflSCli;C) 1A.1i iS 
Sup1cn.cs ix - m como a 1i:a.co do' seus . lic,norcm:os 

e - A1teraio dos estatutos ociai. 
Outros recontos dc inreresse 

A 

1 	re.'.-• 	:. 	' .. :.. 	. e 

-v i. 



GOVERNO DE GOIÁS 

FUNDAÇiIO 

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL 

PORTARIA N9 Cb /83 - Sup. 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO 	DE 

PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL, usando de suas atribuiçêes 	e s t a 

tutari as, 

RESOLVE: 

Designar o servidor NI LTON PEREIRA PESTANA 

Coordenador Administrativo, para representar - sempre que ne 

cessrio e acompanhado de advogado regularmente constituído - 

a administraço do IPES em audiências relativas a açêes traba 

lhistas que corram perante a 1 	ou 2 2  Juntas de Conci 1 iaço e 

Julgamento de Goinia e nas quais esta Fundaço seja parte 

com poderes para prestar, nas referidas audiências, todas 	as 

declaraçêes que lhe forem solicitadas, as quais valerao 	como 

se partissem, da Superintendência do IPES. 

CUMPRA - S E 

4 	 GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO INS 

TI TUTO DE PESQUISA E CONM I CA E SOCIAL , em Gol n ia, aos 05 	di 

as do mês de julho do ano de 1983. 

Goiaz do Araguaia Leite Vieira 

SUPE RI NTEN DENTE 

mhp./ 
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PROCESSO DE N 2  1.376/83 

RECLAMANTE: ANTONIO MIGUEL ABRÃO 

RECLAMADA:FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA E SOCIAL -IPES 

1 
Junte-se, 

Go, 28-jul-1983 — 5 4  'eira, 
''• \ 7 J(JL 	

. 1 	MM.JUIZ . 
Platon Tejxefra de Azev'd o  

	

..... 	 iuIa4oTraba1ho-Subst1uto 

Goa 

O Reclamante com vista dos autos, para mani-
festar sobra Contestação e documentos, o faz da seguinte maneira: 

P R E L I M I N A R 

01 - A argumentação da Reclamada, na sua pe-

ça Contestatria, epesar de extensa e de mui-

ta demonstração de conhecimento do patrono da 

mesma e de muitas transcriçes de ilustres ju 

ristas, dsta vnia, é para o caso, vazia e de 

desprovida de respaldo jurÍdico. 

02 - A ohjeço de incompetencia da absoluta 

Justiça do trabalho, argumentada pela Recla-

mada, no tem raz.o de ser haja visto os en-

sinamentos do eminente jurista Hel Lopes Mel 

relles, em sua obra de Direito Administrati-

vo Brasileiro, pag.289, onde se trata do regi 

me do pessoal das entidades paraestatais e - 

das empresas privadas, sujeitas as normas a-

cidentais 	a Justiça Trabalhista. 

03 - A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔ-

MICA E SOCIAL-IPES, por força de seu Estatu-

t_rt 18 domesmo e Delo aue ensina Gil-- 
RUA 83, N° 421 - SETOR SUL - FONE: 224-2858 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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Coo sultoria Administraçao - Advocacia 

berto de Provina Cavalcanti, no seu Livro Cur-ffi 

 Programado de Direito Administrativo,na pa-

gina 49, quando fala das Fundaç6es diz que: 

O Estado, assim, buscava no Direito Privado 

instituto capaz de prover necessidades espec-

ficas de organização, com caracterlsticas dife 

rentes daquelas prprias das corporaç6es regi-

das pelo Direito Comercial. Eleitas as Funda-

ç6es, sua instituição passou a se dar por meio 

de Decreto ou escritura pública, necessarimefl 

te precedidos por lei formal, seja pela aloca-

ço de recursos públicos, seja pela tarefa de 

relevante interesse público a ser praticada.' 

Segundo o ensinamento do eminente jurista He-

ly Lopes MeirelieS que diz: 11  Esse contrle - 

se opera na linha instituicioflal e governamen-

tal, precisamente porque a FundaÇO posta a - 

serviço do Estado, no perde a sua caracterS-

tica de instituiçao privada, mas se coloca co-

mo ente auxiliar do Poder Público e dele rece-

be recursos para a consecuçaO de seus fins es-

tatutrioS. Assim sendo, tais fundaçeS, a nos 

so ver, no dispensam a fiscaliZaçao institui-

cional do MinisteriO Público, que apenas vele- 

r. pela observaflcia de seus Estatutos e denun- 

ciar as irregularidades ao poder competente, 

no caso, o ente estatal que as instituiu e, - 

por outro lado, recebendo contribuiçOes públi- 

cas para sua manuteflÇO, deverão prestar con- 

tas da gestão financeira ao orgão estatal en- 

cumbido dessa fiscalizaçaO." 

RUA 83, N° 421 - SETOR SUL - FONE: 224-2858 - GOIÂNIA - GOIÁS 



ConsuJtrja " Admirustração - Advocacia 

04 - As conex6es de aç6es pretendjd5 pela Re 

clamada no tem cabimento, mesmo porque trata 

se de dois ritos processuais diferentes e ain 

da, a ação trabalhista tem para o seu julgame 

to, uma justiça exclusiva e especializada lo 

go, descartada esta' os argumentos de conexão 

e sobrestamento da presente ação. 

05 - Improcede a Contestação ora impugnada, -, 

tambm por pecar a mesma contra o que disp6e, 

a inteligncia do art. 153 § 32 da CONSTITUI-

Ç0 FEDERAL. 11  A Constituição assegura aos hr 

sileiros e aos estrangeiros residentes no Pa 

a inviolabilidade dos direitos concernentes a 

vida, a liberdade, a segurança e a propried-

de nos termos seguintes: 

§ 12.... 

§ 2.... 

§ 32 - A lei n.o prejudicara o di.reito adquiri 

do, o ato jurIdico perfeito e a coisa julgada 1.4  

NO M É R 1 T O 

01 - Pleitea o Reclamante O direito adquirido 

(art.153 §32 da C.Federal), e em virtude da - 

lei estadual, que tem o seu pleno amparo no - 

art. 444 da C.L.T. 

02 - pretende a Reclamada diminuir o valor do 

Reclamante, quando em sua argumefltaçao, aceita 

a estabilidade pactuada, mas somente para o em 

/ 

/_- 	
pregado qualificado, ora, MM.JuiZ, todo traba- 

RUA 83, N° 421 - SETO 	 -2858 - GOIANIA - GOIÁS R SUL - FONE: 224  
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Consultoria Adrnimstraçào Advocacia 

lhador 	importante e o trabalho qualquer que 

seja o dignifica, o esplrito da lei n.o faz di 

ferença e obdece o princ{pio da igualdade paral 

todos. 

03 - Argumenta ainda a Reclamada, ser o Recla-

mante optante pelo FGTS., e por isso no tem 

estabilidade, contudo entende-se, que opcional 

do FGTS., ou no nada tem a ver com a estabili 

dade adquirida por lei, vejam emritos julga-

dores, o Reclamante quer simplesmente manter-

se no direito de trabalhar e com o produto do 

seu trabalho 	assim garantir o sustento seu e 

de sua fam{lia, pelo que diz a peça vestibular 

no deixa margem de dúvida que o seu objetivo 

principal 	esse. 

04 - Quer a Reclamada provar em seus shios ar 

gumentos, que no houve um acordo de vontade - 

das partes, a discutida estabilidade, entende, 

contudo, o Reclamante que tal acordo de vonta-

de entre Patrão e Empregado na ocasião, ocor--

reu, haja visto ter sido colocado genericamen-

te o Dec.Lei 2.108 e caracterizando a vontade 

do empregador, e a parte do empregado ficou --

tambm caracterizada sua vontade, com a sua - 

concess.o de anotação em sua carteira de traba 

lho, como consta dos autos. 

05 - Basea-se também a Reclamada para tirar dol 

Reclamante o seu direito, em uma ação popular 

no decidida o que, jamais podera servir de ba 
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pois no se sabe se a mesma, será ou no pro-

cedente. Insiste ainda a Reclamada em conside 

rar o Reclamante servidor público, quando o 

mesmo e servidor de uma FUNDAÇÃO, que por for 

qa de lei de carater privado. 

05 - Quanto ao mencionado na Contestação so--

bre a Lei 6.978 de 19.01.82, o Reclamante não 

se encontra incluso, vez que começou a traba-

lhar em data de 04.08.82, conforme prova a - 

1untada pela Reclamada às fis. 55 e verso dos 

autos, e a lei proibe a contratação de servi-

dores apos o dia 15 de agosto de 1.982, at - 

a data de 15 de março de 1.983. 

06 - Quer a Reclamada a todo custo instabili-

zar o reclamante em seu direito adquirido, di 

reito esse 1quido e certo, vez que cre de - 

quando da sua admissão foi optante, a posteri 

ore lhe foi conferida a estabilidade, vanta--

gem esta indiscriminada, valendo tanto para 

optarites como para os no optantes. Logo o Re 

clamante estável e tem direito a ser REINTE 

GRADO EM SUAS FUNÇÕES. 

07 - O fato de haver o Reclamante firmado re-

cisão contratual parcial, nao o inibe de piei 

tear a sua REINTEGRAÇÃO e consequentemente os 

salários compreendidos no lapso de tempo, en-

tre a sua demissão e REINTEGRAÇÃO, por que 

previsto em lei, e no há qualquer nova legis 

1aço em sentido contrario. Ademais tal reci- 
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so ocorreu debaixo de coação por parte do Su-

perintendente, na época que proibiu terminente 

mente a frequncia do Reclamante e seus cole--

gas de igual condição naquela Fundaç.o, sob a-

meaças e de requisitar força policial para da-

li retirar os que por ventura l fossem ou per 

m an e cessem. 

08 - É sabido que em direito trabalhista, re-

ceber parte de seus direitos no o tira o di-

reito de reclamar o restante. Uma vez REINTE-

GRADO o Reclamante, devolvera o recebido em re 

cisão parcial, fato este em obdincia a lei. 

Diante do exposto, recuer a Vossa Ex-

celncia a tmprocedncia da peça Contestat--

ria no seu todo, por no ser a mesma a expres-

s.o da verdade, consequentemente ratifica to-

dos os termos da peça inicial acrescidos dos - 

da presente impugnação, protestando por todos 

os meios de provas em direito admitidos, inclu 

sive outivas das testemunhas abaixo arroladas, 

que comparecerão independente de intimação, 

audincia marcada por Vossa Excelncia, bem co 

mo o depoimento pessoal do representante legal 

da Reclamada, ou seja o seu Superintendente,-

por ser de inteira justiça. 

Goiania, 27 de julho de 1.983. 

e 

Jos Francisco Vaz - OAB 3.999-GO. 
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ROL 	DE TESTEMUNHAS 

12 - ANTONIO HILTON, brasileiro, casado, residente e domicjli- 

ado nesta Capital. 

22 - DIRCEU ANTONIO DE MENDANHA, brasileiro, casado, funciona.- 

rio público, residente e domiciliado nesta 

Capital. 

data supracitada. 

- 

RUA 83, NO  421 - SETOR SUL - FONE: 224-2858 - GOIÂNIA - GOIÁS 



S. ; 

PODER JLJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	1 a. J C J 1376 /83. 

Aos 21 dias do ms de 	novembro 	do ano de 1.9 83 

s 13, 30 horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 ____________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 r:; DJ.T 	 .::...• 	 , presentes 

os srs. 	:::J. 	 -- Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	flï 

' 	Vogal representante dos empregados, para 	 e juej;;ent 	da rec1amaço 

ajuizada por 
. 	

- 	 - 

contra 

relativa 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 13,30 horas, presentes ambas. 

Sem mais provas. 
Renovada a proposta de concil iao, no foi ccci- 

Encerramento da inntruço e. rczes finais: SINE ' 

DI E. 
Às 13,40 horas, suspendeu-se e audincio. 

- 	 . 

dc Trahatho 

R. t10 	 R. do Empread, 

) 

R 

AT-1-.1 



LT. - TR1UNAL REGIONAL DO TRAUU4Q DA 10 REGIÃO 

Cs 

Co 

Vistos os autos. 

No há mais razo deste processo 

continuar Lora de pauta, O S.T.F. já 

julgou a representaço a ele conexa. 

Inclua-se em pauta para o 	dia 

IJO&J1 98 , ks 	.'-i4 horas, 

Go 	 2 

PP 1..136ç 	 GPÂFICA TR!Y 

da 



	

PJ. - JT. - TIUUNAL REG IONAL ) TA*LHO DA 1 RUC 
	 jJ. . 02 

	 a) 
sei vez.'  

e.:idade 	 55 	aoal ss * 

• r. 	L.ii t:s , 	 i 	tC 	) 5 	5 5E51 

iti. buïai Fedeiai da arj;içe de iueciis titu::ic.'aiid ade ci 

Jccrets 2. .iC5/$2, I:ca  se 	 1 	 de iis'j 	e, 	a 

	

h a—se, se'ri dc. í'ii tive. in e.1  ± zste , rs se 	troi se 

tC C.o i C:Li ":2~ 	 3,5 iH 	iL.13S 111..: ri:r'e3 a :pc 

tvidad 	 rei aS I.L55as uccrs5es SsbrS o ass1..n t:c 

2ASSA—S 	AO  

o .oi..rei io c. 	3oa:L:J 	tec o 5ïs2'C:: :Je cci': 	f1 a- 

,Ç aO ao empejads . O Direi te Admiris trativc ?rc tee a socieda-

de d adi.í. is tror . flo so cies i1cs1at$ veis eritïe si, ras 

WT 555  trr.to , cv se trata de :. 	•..s da adoiJ.s Li'aço , de 

Vem ser o decides 	risca, 

O p arerao 2 , dc.A: Le 170, d Coes ti tLhç:  

..i.;: pede 	:çcJ.uic d a ae íeacs tsdc o irei ts psirJ.st..c t i- 

3ua pa1 O 1:ICLa1 c:eet1Yua iJl ract i. EJ.e 551  t::a..s. e•ria o di 

ri cite dc i!a esta tal es un emjie5 ri. pri vad 

a: ' 	 isc:1&n±a, pede afirear' qce a esta- 

b..! idade e ejot.. ee te açacl 	i•:.i dae. se: .eD 	j. os e] ei L- 

A IL5ÇJ a 	.az pI.:e da fi1iiiiStiaç .; rada 	a:' e 

OS atos dc seus d lei. .e:. LOS, 	ara er5 Vrú. id edo 

d:iciçj'..-s 	aos prino i a da iaiidadc, 	 e; 

t ac 

Lea.i , e at(': jUe e_eed?u a sstahiJ. ode n.c :r.i . 

ticaso yc jerC5CO vocaeo cl a Lei . o/2, ASITIO 	A Ifi LOl 

ptç.e ar..i oc :.d' -  ser res tri tive. c5 te 	 .tere5se '- 

b. icc est. 	ac:ir:a de 	rti (Ld. 3e. C. e.E;p!ri. Lc 	e icc.ïr 	.i.: -1  

do ais. 	ati T iesee v-dad 

iealeeec. . iiI co CJ  et.i v 	. 	e 	1r ve 	s • 1a. ).L 

t: tc1i5.Ok—Se 	 r1a) 	(:jT:a:dí: 	.oi 	r;i:5c 	' 	 5Ç: 

de Ucceeto, j.ertari.a, seseuice :e 55 iíCiC ce: 0SS1bJ.i.s; 

TRT 1.1.1365 



PC)ER JUÍCJ1O 
JlJ$3TIÇA DO 
Junta de Cínc±J.iaç'o 

Aos 	! dias do ms de do aio de 	. 	 , em sua sede s  

reuniu-se a 3. 	Junta de Conciiaço e Julgamento de 	C;ii - 

presentes o i-M. Juiz do Triuná1 Presidente 	e 	os Sr. Vogais 

que abaixo assinam para audncia relat±'ra ao Proc. JCJ - 

em que sío partes 	 !n:TL 	TO 

e 

Às 	hs. e .:: mm.. .Foran apregoadas as partes, aseites am 

bas. 

A se 	±I , 	rc: 	ii:. 	Tï;ta a Se. i.nt 	IcI SL 

Visu.s 	iL:t. 

ci a 	' ••.'0 NST i TTC 	IE A ECON 	CA E SCO L - 	EC 

reiitejiaç. 	srviç: 

VaY:ta a ap '.S-T.taç  

3 )i t. 	S 	;•(. 	r 	£ 

; O STJCIN TO RE LATÓ.L1O. 

?iJ t 

	

ei 	aa 	ejCua 	. 	 . ai.aS 	 t.. 	:a: 

ts a serem cisc- Ir '-•  

	

A cc:rpet.;t.i 	Ua 	5 tça d.. T 	Ju. 	ii11d a 	C 

	

O .i511 	-iç- L'ade:] (A:r. -Tet: aç5c 

Li 	JÍ 

2 • A si tIIaÇ 	é 	 eçT25 	 (L ci 

a t S tbém disCUtiCS n.saL a o-• i: 	(ex: atS 	irpi:. Ui 

,.ass-,-s cci-re 	distiJ.. 	l.15, si'Ld.. 	LituciC1ai 

r 0(.,SsjJe 	a r;iJ 

£C- e'jitaell 	i5 	S 	:LUiL1Lt3l.dS, j). L€I 

TI-T 1.1.1.707 	 ;FICA T" 
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* 

• 	 • 	i• 	 . 	 , 	'• 	 . 	 • 	 , 	
• 

.= a pi ei  

Di—S.? 	d (_C 	E.i 	!-- 

a 	 . ecke 1 •. :.. 	es t abiie 

W. Pars UVI •S =PrejaUS :..0 ^P seu 	t:ta gal ; 

Ç() 	p 	(. 

iVaPLASI e . 	 b a i  w dtivicade 	r iu 	sic: 	ait—' 

LI.1S 	Ar.. 	•-2, 	:a L.St3 	c aus as 	•: 	dispencAr 

3it. 	..: .)J2á 	 t. V201= a LudIVECUS lhoteis . 

Q= quEr rel Períod2 	1e 

1. S. 	.S te 	 : Se tal 	ii= ídc 3 o Di—' .ora 

- 	 . 	:.. 	.... 	
- 	 :. 	. 	- 	- 	. t• 	- 	 ,.;i . 	 .: 	.. 	. 	-. 	 - 	 .... 	 . ad- •,. 

Mitido MecActs  rof=22 SMAIM Será StV 	.tr: - 3 	CLoS. 	 1 

dE? 	SC:Vig- : 	k Act . 	iOC 	da 	Ci'. ) . 	C,b.ij'V...S: CjC 	fEEe 	:r3'.Ci';S 	J :i 

ZE?S de Prie:a ins5á( se esc,p aL 'lessa Pfeva 	(.a' 

.- t,.. 	A;. 	1_ • 	_'. . 	 .t .j 	, 	 . 	) 

eii. 	:e-e 	irá.er-i' 

VS2CLa em 	jo › 	 aE.?1E??JO 	•• 

ti ice, 	.c 	 •'. .E?'a 	ser 

E? 

, 	'S'E? 5j, 	p:d- diser de 	s = 

	

a . 	Ti.'r ta de C 	ii i.açTic: 	.: 

J 	rEeï. te de cpibiá —  ti. -  , 	: - tlC-L - ! a, vnc:i..ic ç jr. 

. ,. ,~~j)resentac2w dcs Smp2c o ajus , 	1 E?i 	1 '_ 	2 (.. c:): 	TL 

e.EEta I'eC]. a":atória. 

C.Stas, p... 	r-e:L..rtL' 	, L.: .1j)..3t:''.e:: 

valer dado i c'.s,a, 	;e:'1i -- 	 --. 	:eesei.Ldt.. 

iInr;—Se 	S j.'tE?5. 	laton Teixeira (le /lzevedO Filho 
JUIZ DO TRABALHO 

. 	-i 	•. 	 -- 	 -. 

Bezerra 

juiz  

Q OO 

\ 	
3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTÇA DO TRADAd0 
Junta de Concili.çao 
TRT - 10 Região 

INTIMAÇÀO N2 
; 

e Ju1gamen;o 

9 

2  1 

ASSUNTO: Intirnaço 	JCJ 	 _SitO a - 	
. 1 

Recte. 
Recdo. 

Senhor. 

Intimo-o para o Fim previsto no(s) iten(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de - 	dias: 

Di 
- ( ) - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 
- ( ) - Contra-2.rrazow ,  o agravo de petição 

03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instriiento 
04 

- ( ) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( ) 	 - Impugna' ok:, embargos à penhora ou à execução 
06 

- ( ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( ) 	 - Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia 
08 

- ( ) - Manifestar sobre o cálculo de liqui.daço (cópia 
09 

- ( ) - Falar sobre a certidjo lavrada nos autos 
10 

- ( ) - Falar sobre o laudo pericial 
11 

- ( ) - Falar sobre o laudo de avaliação 
12 

- ( ) - Falar sobre a devolução da notiEicaço 
13 - ( ) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 

- ( ) - Providenciar o pagamento das custas, calcu.ladas 
rr 

- 	) - omparecer a auciencia relativa ao Proc. n2 
IftM

/ \ 	- --------- 	- 	-- 
/19 	, ás 	 hs. e 	 miri. 

22 - ( ) - Do despacho de E is. - 	(cópia anexa) 
23 - 

Atenciosamente, 

anexa) 
anexa 

em 
da lei. 

anexa) 

), pena 

e 
importa- 

___________ SOD as penas 
15 - ( ) - Para ciricia da decisío dels. (cópia 

) - Para faz-io ciente da desist&c±a do reclamante 
17 - ( ) - Pagar o valor da execiço  

de expediço de mandado 
18 - ( ) - Prestar depoimento como testemunha na audiência d 

às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausnca 
rã em multa e çondução coercitiva 

19 - ( ) - Apresentou 	2-S 	de 1iquidaçío - 	 ca1culo 
20 - ( ) - Assinar cornromiss como perito 

3Trctor de Secretarja 

CERTIDO 
Certifico que o presente foi exedido 1 	/>/ 	1 	-.'fl nesta data, via postal. / 
Dia da semana: 	'--' 	 Q 	 jet5etSa 

1 
TiT 1.1.1309 
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, 	PODER JUDICIÁRIO 	
1-J JUSTTÇA DO TRABA: iO 

Junta de Conciliaçao e Julgamento 
TRT - 10 2egio 

INTIMAÇÃO N2 

ASSUNTO: Intimação 	____JCJ 	 sito a 

Recte.  
Recdo. 

S€nhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 
- ( ) - Contra-arrazoar o recrso ordinário 

02 - ( ) - Contra-arrazoar o agravo de petiç3.o 
03 - ( ) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - ( ) - Impugnar os embargos dc terceiro 
05 - ( ) - 

Impugnar O: embargos à penhora ou à execução 
06 - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( ) - Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 
08 - 

( ) - Manifestar sobre o cálculo de 1iquidaço (cópia anexa) 
09 - ( ) - Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 - 

( ) - Falar sobre o laudo pericial 
11 - 	( ) - Falar sobre o laudo de avaliação 
12 - 

( ) - Falar cobre a devoluç.o da noti2icaço 
13 - ( ) - Falar sobre o retorno das autos ao T.R.T. 
14 - ( ) - Providenciar o pagamento ds custas, calculadas 	em 

sob as penas da lei. 
15 - ( ) - 

Para ciência decisào de Lis. (cópia anexa) 
16 - 	( ) - Para Laz-10 ciente da desistência do reclamante 
17 - 	( ) - 

Pagar o valor da execuço (Or ), 	pena 
de expediço de mandado 

18 - ( ) - 
Prestar depoimento como testemunha na audiência de 	/ 

às 	 hs. e - 	min., ciente que a ausência importa- 
r5. em multa e çonduço coercitiva 

Ao 
	

19 - ( ) - Apresentou 	 de liquidação 
20 - ( ) - Assinar corn 	como perito 
21 - ( ) - Comparecer à audiência relativa ao Proc. n2 

às 	 hs. e 	mm. 
22 - ( ) - Do despacho de Lis. 	(cópia anexa) 
23 - 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

CERTIDÀC. 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data 7  via postal. Em_J_/l9 

TTT 1.1.1309 	 Dia da seana: 
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PODER JUDICIÁRIO 
jVJ JUSTIÇA DO TRABAio 

Junta de Conciliação 
TRT - 10 Região 

INTIMAÇÃO N£ 9560/S:. 

e Julgamento 

!T1 23 	/ost 	J19 

ASSUNTO: Intimação 	,H. jcjprcc. 1376/8j 	sito à. 
T--'4 -f -  4--4---rI 

Recte . 	 L i L 	1 jLL 

Recdo. FJND;O INSTITUL DE 	JA 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de - 	dias: 

01 - ( 	 ) - Contra-arrazoar o re:rso ordinrio 
02 - 

( 	 ) - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - 	 ( 	 ) - Contra-rninutar o agravo de instrumento 
04 - ( 	 ) 

- Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( 	 ) 

- Impugnar o. embargos à penhora ou à execução 
06 - 

( 	 ) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - ( 	 ) 

- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 - 

( 	 ) - rani2estar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 
09 - 	( 	 ) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 - 

( 	 ) 
- Falar sobre o laudo pericial 

ii - 	( 	 ) 
- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	( 	 ) - Falar sobre a devolução da notificação 
13 - 	( 	 ) 

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 - 	( 	 ) - Providen'iar o pagamento ds custas, calculadas 	em 

Cru. 	, 	 sob as penas da lei. 
xxx. 	

) 
- Para ciência da-decisão de E is. - 	 (cópia anexa) 

16 - 	( 	 ) 
- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 

17 - 	( 	 ) 
- Pagar o valor da execução (Cri ), 	pena 
de expedição de mandado 

18 - 	( 	 ) 
- Prestar depoimento como testemunha na audiência de 

119 , às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência 	importa- 
em multa e çondução coercitiva 

19 - 	( 	 ) 
- Apresentou 	 de liquidação 

20 - Assinar com 	como perito 
21 - 	( 	 ) 

- Comparecer à audiência relativa ao Proc. nQ____________ 
rn 	 //19, 	às 	 hs, e 	mm. 

22 - 	( 	 ) 
- Do despacho de 2 is. 	(cópia anexa) 

23 - ( 	 ) - 

Atenciosamente, 

Diretor de s7i'etar4. 

CERTI ÃO. 
Cetifio que o presente foi expedido 
nesta data, via postal.  

TI'T 1.1.1309 	 Dia da semana: 	 - 
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PODtF JUD1CRC 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGLONAL DO TRABALHO iO REGiO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇ.O E JULGAMENTO OE._. 	6 c>  o 
A  

ENDERÇ0 : 	 ..j IL, nd.r_. etor'_ 

NOT. INT. N 2 	 EM I 	/_Q_-_ 	-1------- 

PROCESSO N 2  
. r;. 

RECDO.. 	
i_tuLu_de_ 

Pela presente, fica 	 _______ 	 para o (s) fim (ns) pre 

visto (s) no (s) item (ns) 	 _ 	 ______ abaixo; 

01 - Comparecer b ciudircia designada para o dia _____de 	____________ 	- 

	

- 	horas e 	 _________ minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora ncirno, sob pena de contiss&.. 

03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dso e hora acima. 

04 - Tomar cncia da deciso constante do cpi a anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante do cdpia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a)  

impugnor embargos ? execuço. 

Contestar as embargos de terceiro autuados sob o N 9  

09 - Recolher as (os) 	 no vaiar de Cr$ 

1 O - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em( 	) dias. 

ti - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em( 	••__) dIOS. 

12 - Comparecer a aud4ncia Inaugural, no dia e hora ocma, quando V. S, poucra' apres.ntar suo defeso 

(ari, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rlos (orts. 821 e 845 da C1..T), 	devendo 

V. 52 	estar presente, in dependente mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 

do designar preposto, na formo previsto no pardgrafo jQ  do artigo 843 consolidado. O n& campa 

recimerito de V. S. importort no aplicaço do peno de revelia e confisso quanto o matrio de fato. 

13- -. 	- 	 . 1 IC V. 	h 	
. 

Ct fi 	d0 do de$pLiCflO oc tecr sequi i fite 	o recte. 

Fornecer o endereço correto da recd. 1 nt. Go. 13.09.8.4- 	. . J. 

Tr 1bdI ho". 

Atenc os 	te, 

p/ srec r de ecteri. 

.T( omtIT (OSi( f errera iiwzei 
DATILOGRAFO 

I- J..J íoi.ij0.422/ 

Dr.d.TL Ei. NCtOj V  

n. 	21 - Se 	uI 	 CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encaminhado 	aio  
NEÍ. 	 dest.naflrio, via postal, 

em 	i) ( " felra 

tord 	eta a 

T R T 1I. 1355 	 L 

Ip( 
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PODER JUDICIflC 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIO 

JUNTA DE CON CILIAÇZO E JULGAMENTO DE 

- OQ Ø -' 

ENDERÇO 	 _±L_- rnuor-5etor ui 	 _______ 

NOT.INT.N 2 Ç.  	EM»'  

4 

PROCESSO N 	jgj 	 33 

F1EcTE.: WtOe i o 1 mi jcu 1 

REcoo.: FurLço 1 nf Ltu±í  1 -Ipes 

Pela presente, fico V. S, 	 para a (s) fim (ns) pre 

visto (s) no (s) itern (ns) 
	 abaixo; 

01 - Comparecer b oudincio designado para o dio 	__de . 

horas e 	 _______ minutos. 

02 - Prestar depoimento 	pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confiss&. 

03 - Prestar depoimento, 	como testemunho, no dia e hora acima, 

04 -. Tomar cincla da decso constante do cpi a onea 

05 - Tomar 	cincia do despacho constante do cdpio anexo. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (o)  
07 .- impugnar embargos ? 	exocuço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o 	N9  

09 - Recolher os (OS) 	 - 	- no valor de Cr$ 

1 O - Prestar, como 	Perito, o compromisso legal, em( 	 _) 	diOs 

1 1 	- Prestar como 	A ssjstenle, o 	compromisso legal, em _____ ( 	 ......._) 	dias. 

12 - Comparecer ?i oudincia 	inaugural, no dia e hora acima, 	quando 	V. S2, 	poder6 apres.tOr suo defesa 

(ari, 846 da C.L.T. ), com 	os provas que 	julgar necessárias (orts. 821 e 845 do C.LJ.), 	devendo 

V. S 	. 	 estar presente, 	independentemente 	do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facuilQ 

do designar preposto, na forma previsto 	no parcgrafo 	1 	do artigo 843 consolidado. O n& 	comp 

recimento de 	V. s. importori 	no 	aplicoço do peno de revelia e confisso quanto a -ma1rio de lato. 

xxx13 - F i c 	V. S. 	not i F  i C-.L4.) 	do 	desp.cho de 	teor 	seju 1 ate:" 	o 	recto. ,/ 

for'nccer 	o endereço 	correto d 	recd-:.. 1 nt. Go.'l 3.  

Tr.:oho". 

.tencj osoe)te, 

reco(»Je .:ccterto. 
T2nIomar Coçtn Ferreira Nunes 

o 
	

DATrL0ORAFO 

1 	JC.J o..;. . 1  3. _22/3 1 

/ 

Di' 	 V7 

n1 	
1 

T R T 1.1
\>~®r  

IA 

o 

CERTIFICO que o presente ex 

pedienle foi encaminhado 	ao 

jestinotorto, via p 	s tal, 

em 	/ 	/ 	teko 

Diretor de Secretorla * 
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MPRESÀRASILEIRÃn 
COI1REIOS E TELÉGRAÏOS 

	

MUDOU-SE 	o FALECIDO 

DESCC':O fl A' VÍNTE 

tNDL&,Â) lSUFiCiE' 

o 

	

01NFORrC 	L 

POST 

CONCLUÂO 
Jhsta dati, faço concIuos 09 presentea elites as 
MM. Juiz resi 9nte. 

Aos_ de 	 de1 
Diretor de Sacret'j,  

A'ONCLVODIES \ 

'Jo ,S Cirilr& 

	

ASSISPEa'n' DO DiflE 	SEcRrAIZ 
D JCJ - GQ- GO 

Piaion. Ti'iro (7(  .Á-'v'rio Filho 
JUiZ DO TRABALHO 

* 



- J.T. - TRtØUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 RfGtÂO 

1IJunta de Conoiliaço e Julgamento de Goignia-Go. 

EDITAL DE INTIMAÇXO NQ 293/84 

O Doutor PLATON TEIIRÂ DE AZEVEDO FIflIO, / 

Juiz do Trabalho, Presidente da l 	Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goi&iia-Go.,erri pleno exerecio de seu cargo e na forma da lei. 

PAZ SAflER aso que o presente edital virem 

nu dele tiverem conhecimento que por meio deste fica intimado FUNDA-

Ç1O INSTITUTO DE ISQUISA ECoNÕLICA E SOCIAL-I1S, atualmente em lizgar 

inoato e no sabido, da sentença proferida no processo 1JCJ/G.o.1376/ 

83, entre partes A1TONI0 IIGUEL ABRO contra FIJNJJAÇXO INSTITUTO DE / 

,é 
 PESQUISA EC0NO1ICA E SOCIAL-IPES, do segiinte teor:",..resolve a l / 

Junta de Conciliaço e julgamento de Goinia-Go.,por maioria, venci - 

do o Sr.Vogal Representante dos Empregados, julgar IL!PROCEDENTEo esta 

reclsmat6ria.Custas, pelo reclamante, no importe de CR$18.102,00,cal-

cu].adas sobre CR$300.000, 00.valor dado & causa, isento pelo presumido 

desemprego..." 

E, para que chegae ao connecmento ae urwi.-

Ç10 INSTITUTO DE PESQUISA E C0NOCA E OCIAI-IPES e passado o presen 

te eal de intimaço. 

Secretaria da 1J0J/GO.de Goinia-(o.,aOs 01 

do nie de outubro do ano de 1954 .Eu, \. * \4J/, Diretor de Secreta-

ria fiz datilografar e subscrevi. 

PLATON TEIXEIRA DE AZEITEDO PILHO 

Juiz do Trabalho 

IMO 

- 
ceifIco 	 r 

& 	---- 

1! 

TT 1.1.1365 
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1 

r] 

PCER jurJ)TçTRrO 
JJSTIÇA DO TPPALPO 
Junta de Conc±J.iaço 

Aos I  dias do ms de aúosto 	do aio de 	34 , em sua sede, 

reuniu-se a i<3 Junta de Conc±iiaço e Ju1garento de  

presentes o LM. Juiz do Txibuni1 Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinan para audiência re1ati'a ao Proc. r9 	 JCJ - 

h-I376 / S3 	, em qe SO partes RNTNIO MIGU.L A33 

r:.... 	TITLTCi uE LU1S E N!e 	}OIAL 	IPES 

Às i4  hs. e 	miii. Lorari apregQadas as partes,& ausentcs am 

bas. 

A SeLti , prcLeit aJita a seirt ducisL: 

VísiyE  

ï ' 	) t•U GUEL A:  
(1 	xxxxxxx 

rLtejiaçx 	Serviçr 

J. 	Vast 	3 ap S.taça(  

r;'s:SSíve 	:.i 

I O SUCDtO IELA-TÕLdC. 

.i:aJ. ta c 	i 	das 	te- par. esta 	ll!L- 

eit 	»C'Jil.a p.ïe 	................. apï:as  

• ates a serem 	iscit:k11. ::e 

A 

es r 	 • 	 T.. ac. 	p; 	uai 

re 	 ste: 	•5 j JiS- 

iiç 	C'r.im 	ICC'ieï • 	. •, 	 aç11; 	 lei 

- . 	 rerr: A Si tuaçc. 	 i 	rLras aç'5 p ai qe d s 	' 

a ts t- axnbr dis uti.os nest a U..xt:e (ex: ates  

p:'e c:1,1eT das T L. 5 e ces , SerLcir. cCeS ti tucioi':aI 

ri't 
iipc.ssíveL a 

'ede-se, 	 , 	a-s : e tr3xsitc em 	. a- 
de e 	a ..i:r da Se viieen d. ises e:r1 - - 4it- •*ias, 	ï 

*.?4 

erp 1,1.4207 	
FiCA TPT 



- J.t. - TflIBUNAL REGWAL I) TRABALHO DA 	 XJ.. 02 

JV - j 	 HC caso CST)C •ICC, f e53Da 

cuntrariazdo a c. Le..yid de dc ppocess do traba.L 

Fspexeu—se, no e: Ln to, e j :J axi t; 	:' 1 	 ic 

T.'ibu.a1 Federal da ariçe de iucns tit:inauidade c.Li 

Ds'cret; 2. 108,/32, p.ra se 	 .:tc de Vi 	 SL'iÁ 

iha.se, seri dc: i.ii..tiv. 	Iu .3 i ziente, n50 Se  en :i-e iic Ileri 

de 

 

NabJena, aeveivic-se  às i=NciaS n :riercs a o:c - 

- jcLc úe )Y(: ei'ix'e;r a s .j 	S deci gões sebre o assun to.  

ASSA-Sb AC ;ri?j. 

C Direi te dc Trabaio pi terc o 	pre; ade COM 	a-  

çioao eredor. O Direitu Almirístrativo jrcteje a soC:ieca-

de do adnir.istrador. Uc sc eies incempativeís etrc si, mos 

c e: trrie, er se tTataxdç :e érgios da adii.. Lraço, de 

Vem ser rbc?decidcs à risea. 

- 1 	fO 2ç, 'JC A'ti,c i. /L, Ct CenstitnlçZR ?«,L 

çCL iir da au ícc.o r;dc e Di ei te A1;iïJ 5 t rat: i- 

VC. 3iza psie mOcal (.:c::tlfli2a III :aCt. E le nac trajSrrna e cli 

fi dilte de 1.a estatal ee um e pres tri pri vacb. 

kinjUN I  em R5 c:.usc'NLoia, pede aiyay' que a est a-

5IT idade eDje te ue ta açc n 	Li dad& sem ;o; 	••..'•;S 	J - 

A i.?C.. aTada 5az parte d 	y±.iiISr; 	; 	 ( 

Portanto, os atos de segs diriucntes,para zerem v-iJ. idade ci;- 

cl Lcicae-se ads Plincípics da leoalijado, 	ralidido o  Mali- 

d ad 

	

LC j c.L, e ate que ccnved3u a Astabilidodec 	i. 

ticaI Yç. .; eec:e \t C.a.jc ucl a LC1 o. ') o/2, Ari H. A ici 

pret ;'í:: aqai YIac: :ede ser res tii tiva postu .ÏLR 	iitESe ))_ 

bl iee está aei:r dc : ar t cud. a. O ospíri te j & icpaii' c aiJ - 

Cim=to de ;y'-  ITOS 

:.rs, ta.rbci eu, 

, por 61 LT.i;'l) , a 	àJiar)eC de sn é até mos.co vedad 

:ai'eie. . 	ruce CbJCt.LV:. 	e 	H)i 	ctes. 	:a.AL.dd, 	a 

t; te -•' aiea , ilse :crTatdo fC .ei irat1::.-y.(: pci r meio 

de dc: - 1 t , ::ztarj a, :esc;•J,ic .Tv rea. iecdc ce CSScTD1:-:]. 

TRT 1.1.1365 
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P.J. - J.T. - Tfl1JNAL flE3IONAL DO TRABALHO DA iø tswAo 	±L. _P_± 

'aça p1.tcaL. 

Di'Ç—S..~ (I 	 JC?SI) 1rLae! 	 i.i- 

.'sa.J .  

ÇciO ÇL.).Li(.a.. 

prccl ut ivid.adc .r .. sc  

:.LL Ar. 42, 	1a CL., c.r' 	stas 	 •a . 

u 	 iJI:LvÍc(S 	.íteis. 

	

:aLaLi 	cSSupca 	pCfL1.:' d2 

:Cruia i 	id: c 

eitu 	 .jie at - 	cs'• - , 	 i::aiá ri 	pCb 	c:; .cdea1 

t 	 t'5 tEve' 	ucis vns ' 

de ser'viç.. p - t. 100 d -  Ci. ) . 	 ve—s clu€  ne rnSro5 S 

	

de 'í 	a it. 	. •sc_aai, dessa p.'cva  

do Art. 11j, cL 	c'.). 

A OS taii. 1. 	rca. - i 	. 	 ara]. sec i 	. 

a et1C 	ai 	 J.va, j..•5 	 aL.t 1iO 

pela s•:.Jze. 

	

pcde 	S'c.c de 	siu 

	

tI ir'nI 	oc• n.c 	ai te (J.er. 

\T:C. 

a 1 Jex ta d 	Cer.çi] iaç7io 	: 

- . 
, 	

•naic:i. &, 	venc:i.do o 	dr. 	V-'jai 

.iepresentaíi d-s Ep». - ja.cS j 	1 	ai 

es t a reol, a' atóri a. 

CistaS, pci0  rec.Laitt , nc 	;p.3:tE .:v:: 	. 	. 

xxxxxxx'i calc:s 	C$3Qd.J,J), xxxxxxxx 

o 

L1 	ei—se as partes 

AI) A 	: Ai 
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%. 
	- 

JIJSIÇA DO TPL} 
Junta de Cnc.:iaçao 

Aos 15 dias do ms de agosto 	do aw de 	&4 , em sua sede s  

	

reuniu-se a !4 ,  Junta de Concii±aço e Ju1ganento de 	31.11  

presentes o M. Juiz do Tribunál Presidente e os Srs Vogais 

	

que abaixo assinam para audiência relati':ra ao Proc. ng 	 JCJ - 

	

3cjic.I3Y6 	/ S3 	, em qie S0 partes ANTCNh 	GLL r\O 
J. 

IN3TITUT u 	 ECÜN:.:ICA E 	 IPES 

Às 	hs e 	mm.. 2orai apregoadas as partes auSrjteS an 

bas. 

	

A SC.'ti i , )rÇ: 	 i,:ta a Sint: dcisi.; 

	

Vistas 	S aLLtc.S. 

11 ~ XXXKXXXXXXXXXXXXYI XX 	r1am0 / 

d FUt)AAJ HT1TUTL 'EU 1 	 _ u1 L - 1 Eb xxxxxxX 

scrviçc 

	

L:1evaYL a 	Sc.taç 	ia i csa. 

jit  

Ii:as. - V 	:t 

; O SUCIN 'flJ RE LATÓ.RÏO. 

	

ai t 	L' 	 i1: 	CS 	tt 	3T 	C5tt 

ia e 	ïa a 	izi cï 	 tu,. 	act:aS 	iei t:. 	:;: 

tcs a screm çiscJ:: 	 •vad s. 

A ccI1et i::i ca 	tca d 	 çida 	a 

	

ii 	 !'adLXI ( AU. 	.'.t2J. A5Si., 	:ci53t: 	)iLLc.' * 

c 	• 	
'f1 	ia: 	'k 	 3 	 S 

;•u 	 t(S 	 açi 	 L 	íai 

ASi tiç: 	 a 	as açTc 	T 	(jL d ister 

•
atS tbii disciti.S i3t a (Jc:.i: 	(e 	S 	s 

	

ccrre di5iiJ - . 	 StLd•. 	1S.ittCiCa! 

mct irpc5Ei veL a rc.i : 

, 	 trSi tc 	: 

	

i.. dt 	a 	jc dc se evit.: cc 	a.iiE:S 	 i:3Ji 	re 

r)t  I. ,1.2O7 	
FJCA T!'T 
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s;ivo 	 C: ( ?. cec .2 CC, é esperar ienges asCS, 

cr L.arj a'cic a c:e::id ade 	 ) taL)a1. 

co eu tai tc , 	axrioi, to 	kI 

T.r. bunal Federal da ax'j.;iço ie iuconstitucicnalidade O: 

Dcrt 2. 1 Cb/32, jara se Sejuir u. i 2cem de vísca que, a 

a-se, seria dc.. irji tivo. flu ei i zmeutc, r 	Se 	t.rO 	C 

tc dc oc.U.i eia, cievcdLveL-ss a a 	tiC1a 	 iJ.E3 a 	- 

C 'it Pyr~ivem 55 )jLiC] aS decisões schrc O aSs;i tç: 

FASA-SE 4.0 	rI:u. 

O Direi. ro do TraDalLc pi. terc o spr::;I com roL t-

çao ao emproCador. O Direi tu Almj istrativo prt€je a 

de do ad JJ. IS Lror. Nao sk eles incumpat5veis errE: Si, rias 

pele c.trric, em se taatad do 	da aduuis:raço, de 

Veri ser obeducidcs à risca. 

parágrale 22, dc Actiyc 170, do CenstituiçZ> MM--  

pode e:citdc da aDI icaoo tdc o DioeL. te Adiiui st-cat: i-. 

SLa parto moral cC[t1iT.!23 ir CSCt ::L. EJ.0 cao t_s cra O dL 

r.ioente de uma esta tal eri um e; 	r1Ir 1 vaco 

ew sS ecnsciêncía, pcde afir;ar jLiC a esta-

biJ idade o Dje t.; Gosta açSc nO Joi daLr = :: o 	i. :.S GJ 

A icl aTada laz part2 da ad m inistraçSQ p(iica, 	e 

perra.1to, os atc;s dc seUS ôirígentes, 	p ara verew vL id QOf- 

d acs plincjpics  da :.oa.1Ïdae, =aliÚVO o  Wali- 

d ad o. 

o 	aze que u2nvedcui-. sstahd ode rn 	•i . 

ti.cado re p€iICCC vodaic pei a Lei 	5 - 'o/d2, Aori•:C 	jQ. 	A 	10 tCl 

pretiçuc aii ric 5CLL ser restritiva P=U Á.0 	, 	j. SSC 

bl ico está aci'ia dc 	o ar ti c.Ld ar. 	C. 	CS2ÍY.1 te ai - 

Ci ar.Of te de ''c 	os. 

:: rai, 	t. aobi W.  

: por 	i ti.i, 	a 	1  ivalidaác d 

t 	to-SO ilegal, 	 se 	=i atL:::dG  

dc doc:, -xtari a, resoiuçic w PeCizW Cj 	zse:D1:i.; 

TRT 1.1.1365 	 .A. 
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a 	 C:.:Ytc 	i'j.Sia ruinte, aça pl eite adz . 

Digu~ (j(. :. 	 esinfj IMUCHUWLV dc EI i- 

a. 	 . 	 ... 	estabil iú c22 iicccti 	.. 

r» oaí. tNOS .s  2mPre j adLs  ;.;;:c. pode ser d 3da geia  

ALvapti02 € a bd .a prdutivic1.adc ru São ar'ci a-' 

das 	Art. 42, da CL.. c~ LSt3 CaaS :aa a 

.tça 

 

q= gjri g aE ja o 	a:: uteznc a i!d VÍC.L:GS itiiteiS. 

	

.ci açc. de trabaM 	 7u PCXi(d) dc 

(jeJi.c i. 	:Ste PrHAr& as tá :1': ta.i .íorlla 	ídc h o DL- ' 

reitu »:.si 1 	.;tie até m os ~ s . 	 LCjfl ].'1 	p Lb!. ICC: :.(de! ai ac'i- 

!iti.(J0 Mec iwYS 	 s=2= s er$jtjVí:i apcs Qjc 

da SC:V±Ç . 	t. ) 00 da Ci. ) C;vi-se quE nem rna oS C;S JL 

zas dO P vi 	insAM Ia esc iaii. deSSa p=a (;nPEgraM 19, - 

dc ,t. :i:;3, da. cp.). 

A 

 

cs tabil idade  incOndiciO nal 	 !e10 -i,t. .erli' 

a & ri ca aiii. 	• 	 ..;'a -" JC7, pa:iiJo p( 

.ac 'ai. u.a. 	izn e l u95  m u ivr c eSado para ser 

ua.( ade pei a Sc•:edae. 

os e sIv, p:::de dís^ de 	seu 

.ti iii:jo C 	n ho: 

va a 14 jrta dc CcrLcil iaçio 	a 

o 	de M icia -. 	. , Pny :1tiCi.a, vencido o Sr. VaJ 

REPreSOnrac:c ds  EMPrOMOS, j1ar 1 i . k .. L L ) E i' T 

cata recia':atórja. 

Custas, pci 	r-cIarltE2 	, no i:p r 	d: 

, 	:aTLç:as 	:.e 
1 . 102,00, xxxxxçxx 	 00.003,00, xxxxx,cxx 

vai c.ï' d ac . (:ausa, isc:o L 

	

	PeV i.esum.Lo deseMP2 e 2 c .  
o 

i.ea-sc as pautas. 

, 	. ti. LI 	 . 	 4, ..i 	6. 
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